
ESTADO DO CEAú
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

CN PJ : 07.97 4.082 I OOOL-L4 ' :,'-,ee-. ei- ,)it

Junto aos autos a(s) proposta(s) de preço(s) final(is)
e garantida(s) da(s) proposta(s), anexada(s) junto a
plataforma eletrônica, referente(s) ao Pregão
EIetrônico no 2O24.11,27,1.

Juazeiro do Norte/CE, 11 de Dezembro de 2024.

t.. )frw"
Wandsodíe Freitas Pereira
Pregoeiro(a) Oficial do Município

R. lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte - CE -
Fone: (88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce,gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov. br
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Seruiços Ltda

cNPJ. 44.ó34.O78/O0O1 -33
,NSC. ESTADUAL 07.0372 I 4 -4

PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA

AU. DEP, LEÃO SAMPAIO 369, LOJAB
LAGOA SECA J. OO NORIE - CE.

tq8
Á Prcfeltura Mu cipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

Pela presente declaramos inteira submissào aos preceitos legais em ügor, especialmente os da Lei n" 14.133/21, bem como às cláusulas
e condiÇôes da modaLidade Pregào n'2024.11.27.1.

Declaramos ainda, que náo ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada LicitaÇio.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornccer os produtos,ôens especificados no Anexo l, caso sejamos vencedor(cs) da

presentc Licitaçào.

Objetoi Aquisiçào de kits mamàe bebê desrinados às Íamilias em estado de vuherabilidade social, junto à Secretaria de

Desenvolvimenro Social e Trabalho do MunicÍpio deJuazeiro do None/CE.

Lote único

hen Des.riçào Unid. Quant. Mar,ca V. uhit Total
I ALCOOL - 70% EMRALAGEM COM ]OML UND t500 BECKER RS 2,80 R$ 4.200,00

2 ALGODÁO - HIDROFILO. PCT COM 25 G PCT t500 COTTON R$ t,87 RS 2.805.00

l GAZES ESTERILIZADAS PACOTE COM MIN IO

UNID
PCT 1500 AMÉRICA RS 1.86 RS 2 7S0,00

4 FITA PARÁ FRALDA 2O METROS UND 1000 INCOFR.AL R$ 4,00 RS t2 000,00

5

BANHEIRÁ INFANTIL - COR TRÁNSPÁRENTE
COM DEIALHES AZUL, VERDE, ÁMAREI,{,
NUDE. RRÁNCA OU ROSÁ CÁPACIDADE MINIIUA
DE 20 LTS

UND 1500 cAJovrL RS 28,60 RS 42.900.00

6

CONJUNTO PENTE ESCOVA PARÁ RECEM
NASCIDO CONTENDO UM PENTE EM
POLIPROPILENO E UMA ESCOVA
POL]PROPILENO COM CERDAS MACIAS CORES
VARIADAS

UND 1500 KELL RS 5.50 RS 8.250,00

7

KIT BOLSA MATERNIDADE COM 2 PEÇAS BOLSA
MEDIA - MATERIAL EMBORRÀCHADO. BOLSO
EXTERNO. COM ALÇA, OMFRO RENOVÁVIL
BOLSA FEITÁ COM MÁTERIAL TÉRMICO
LAVINADO BRÁ\CO ACARAVENTO EM VIÉS

BRI.NCO, NÍEDIDA APROXIMADA . LÂG. O,]I CM
X ALT, 0,26 CM X PROF, O,I5 CM BOLSA GRANDE -

N,{ATERIAL EMBORRACHÁDO, , ROLSA FEITA
COM MATERTAL TÉRMICO IÁMINADO BRÁNCO
ACABAMENTO EM VIÉS BRÁNCO, MEDIDA
APROXIMÁDA - TÁG, O.]8 CM X ALT, O.]2 CM X
pRoF o.rs cM coMPostÇÀo DÂs BoLsAs: - 40%
POLIÉSTER - 30% PVC , ]O'X, PúSTICO - AMPLO
ESPAÇO INTERNO, BOLSA GRANDE E BOLSA
MÉDIA IMPERMEÁVE]S - FÁCIL DE L]MPAR

UND I500 AC BABY R$ 3t.80 RS 50.700,00

8
PÁCOTE DE FRÁLDAS DE PANO CONTENDO
CINCO FRALDAS UND 1500 BABY R$ 8,00 RS 12.000,00

9
FRALDÁS DESCÁRTAVEL P/M TAMANHO
PEQUENO/ MEDIO ÂTOXICA, PCT COM 12

UNIDADES
PCT 1500 BABYWILLY RS 11,00 RS 16.500.00

l0
CUEIRO FEITO DE F[.A.NELA. IOO% ALGODÁO,
TAMANHO 8OCM/IÀRGURA X 80
CM/COMPRIMFNTO /KIT COI!,Í 3

PCT I500 BERCINHO RS 18,50 R$ 27.7s0.00

II COLONIA INFÂNIIL - IOOML UND 1500 FLORÁ RS 9.50 RS 14.250.00

l2
CREME PREVENTIVO PARÁ ASSADURÁ
EMBALAGEM COM 45G UND 1500 RARUEL R$ 9,90 R$ t4 850,00

; , 88 99673.4539
' cj-comercio@oullook.com

À..
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UND I500 FLORÂ RS 4,20 RS 6.100.00

RS 379.995.00

Valor total da proposta: R$ 379-995,00 Trezentos e setenta e nove mil e nolecentos e noventr c cinco rcais

hazo de ennega: Corúorme edital e contrato;

Va.lidade da proposta 60 (sessenta) dias.

INDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA

Empresa: CJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,

\-/ Endereçor Av. Dep. Lelo Sampaio 3ó9 Loja B, Lagoa Seca,luazeiro do Norte - CE;

cNPJ. 44.634.078/000r-33;

Tcle[one. 889967]4539;
E-marlr cj-comercio@loutlcnk.coml

INDICAÇÀO DO RESP, PEIA ASSINATURA DO CONTRATO

Represcntante legal: Josenilro Morais da Silva;

cPF. 00065892t56;

Telefone. 88 996714519;

E-mall: .1 ,-gr,lr,' ir'rl-:.r, :

CNPJ. 44.634.07 I /O00 1 -33
,NSC. ESTADUÁL 07.0372 14-4

Au. DEP LEAO SAlvlPAlO 3ó9, LOJA B

IÁGOA SECA, J, OO NORIE - CE.

::," 88 99ó73.4539
i'r. ci-comercio@ outl ook. com

I]

t4

SHAMPOO INFANIIL P/CÂBELOS. FRAGÁNCIÂ
SUÂVE. TESTADO DERMÂTOLOGICAMENTE
EMBALAGEM CONTENDO 2OOML

UND t500 FLORÁ RS tI,00 RS 16.500.00

t5

CONJUNTO PAGÂO , O] PEÇAS: CALÇA. BODY E

CASAQUETO EM PUNHO LISTRÁDO, BODY USO
COM ABERTURA CENTRNL E BOTOES DE
PRESSAO CONFECCIONADA

UN-D t000 AC RÁBY R.$ 14,00 R5 42.000.00

PÁR 1000 TOCA BABY RS 4.00 R$ t2.000.00l6
LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE DE ]
PARES 62% DE POLIESTER E ]2% DE VISCOSE

17
MEIAS PARÁ RECEM NASCIDOS 70% ÁLGODÁO.
26% POLIÂMIDA E 4% EIÁSTÂNO PAR 1000 DEN6UINHO R$ 2,50 RS 7.500.00

RS 21.000 00t8

TOALHA DE BANHO FELPUDA INFÁNTIL COM
CAPUZ. EM TECIDO IOO ALGODÁO NA COR
BRÂNCÁ. MEDINDO TOCM XI,]OCM COM
GRÂMATUL4 44OG/MF

UND l5o0 DEUS E FIEL RS t4 iX)

t9
ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COM ABAS
NUTURNO C/8 UNIDADES. UND t500 COTTON RS 2.30 RS I450 00

t500 ST Rg 15.00 R.$ 22.500.0020

CAMISOLA. DE PARTURIENTE CONFECCIONADA
EM TECIDO PI-{NO DE MALHA TAMANHO M E G
DE CORES DIVERSAS

UND

RS 19,00 R5 28.500.002t

TOALHÂ DE BÂNHO MEDINDO 70 X I5O CM. COM
AS SEGUINTES ESPECIFICÂÇÔES: TECIDO
FELPUDO NA COR NRÀNCO NA COMPOSIÇÀO
GFRAI DF APROX 90% AI GODÀO E APROX. IS%

POLIÉSTERI FELPA IOO% ALGODÀO, COM FIO
RETORCIDO DE CORES DIVERSAS, DUPI.Á
COSTURÁ NAS IÁTERÁIS.

UND t500
sÁo

CRISTOVAO

UND 1500 SÁNJULLY RS 7.t0 RS 11.250,0022 SA]]ONETE LÍQUIDO FEMININO ÂDULTO.25O ML
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.,.- tiit::ttTr:;,r l..1. : -' t- ,, -.,.'. *. a.-ometao e
'tâ,*. *' Setuiços Ltda

-ffif

DÁDos BANCÁRIOS

Banco: I04 - CEF, OP. 001;

Agência:1587;

Conta Corrente: 1353.1:

Titular: CJ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

Juazeiro do Norte - CE, ll de dezcmbro de 2024

J,4-4\

.,,,,: tt rrrrr.out,
,':,. ci- come rci o@ out I o ok. com

/-i J..J-_ )

cNPJ. 44.634.078 /0o01 -33
ÍNSC. ESTÁDUÁI 07.0372 I 4-4 ^U. 

DEP LEÁO SÁA,IPAIO 369, LOJA B

TAGOA SECA, J. DO NORIE - CE.
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PREZADO SEGURADO PREF MUN DE JUAZEIRO OO NORTE.CEARÁ

Encaminhamos anexa a Apólicê Dlgital da BMG Seguros S.A., documento êmitido conforme os mais Íígidos
critérios de segurança em autenticação e certiÍicação digital existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

T|TULo: APóLIcE SEGURo GARANTIA

No Apólice: 017412024000107750144228 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 50567í
Data da publlcação: Dêc 11 2024 1'l:1941â

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ 't 9.486.258/000't -78

Documonto elêtrônico digitalmontê assinado por:

TGP IGP
BrasilBrasil

.{
!I

I

? ?
Doqrmento eletrônico assinado digitalmente conforme MP no 2.200'2/2001, que instltuiu a inÍÍa€strutura de Chaves Públicas Brasileiras
- ICP - Brasil pori Signatários(as):

JORGE LAURIANO NICOLAI SANT ANNA N' de Série do Certificado: 538FC5641494609C Dala e Hora Alual Dec 1 1 2024 1 1 :194N4

RENATA OLIVER COUTINHO No de Séne do Certiíicâdo: sADCEF3CAA93rC87 Data e Hora Atual Dec 11 2024 11t19AM

O PRESIDENTE DA REPÚBL|CA, no uso da akibuiçáo que lhe oÍerece o art. 62 da Constituição, adota a Medida Provisória no

2.200-2, de 24 de agosto de 2001, com força de lei, que assim dispóe:

Art 1o - Fica instituida a lnfra-EstÍutura de Chaves Públicâs Brasileira - ICP Brasil, para garantir a autenticidade, a integíidade e a
validade juridica de documentos em Íorma eletÍônicâ, das aplicaées de suporte ê das aplicâçóes habilitadas que utitzem certiíicâdos
digitais, bem como a realizaçào de transaçães eletrônicas seguras.

O Prêmio Total desta apólice é de R$ '190,04 (cento e noventa reais e quatro centavos), conforme especificação no
quadro Demonstrativo de Prêmio.

Após sete dids úteis da emissáo deste documento, podeá set vorificado se a apólice ou endosso íoi coffetanente rcgistrcdo no site
da SUSEP - www.susep.gov.bt

-*r-A



Apólice N" 017 4120240001077 50144228
Endosso N'0000000
Proposta No 535937

Seguro Garantia

LICITANTE

i) l:.'l,r :r,.,

.',-i','.]'...:j^'-,i-.^
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A BMG SEGUROS S.A, garante pelo presente instrumento ao Segurado:
PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEA

INSCRITO NO CNPJ: 07.97 4.O82IOOO1 -14

COM SEDE NA: Avenida Dêputado Leão Sampaio, 1748-í Andar-LagoaSeca
CEP: 63M0-000 - Juazeiro do Norte - CE

o Íiel cumprimento das obrigações assumidas pelo Tomador:
C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 44.634.078/0001 -33

COM SEDE NA: AVENIDA DEPUTADO LEAO SAMPAIO, 369 - LOJA B - LAGOA SECA

CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

até o valor de:

R$ 5.374,05 - CINCO MIL E TREZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E CINCO
CENTAVOS

Fica ainda declarado quê êsta APóLICE é prestada para o seguinte objêto:
O presente contrato de seguro garante a indenizaçáo, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Edital N' 2024.11.27 .1- Aquisiçáo de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado
de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do
Município de Juazeiro do Norte/CE.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenizaçáo,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposiçÕes previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevalecerão sempre as disposições contidas
nas Condiçôes Gerais da presente apólice/endosso em detrimento às disposiçôes deste
Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.o 662/22.
lnício de Vigência: 24:00 horas do dia 1011212024
Fim de Vigência: 24:OO horas do dia 'l'110212025

Corretor Código SUSEP Corretor

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

BMG SEGUROS S.A. - Código de Registro na SUSEP 1741 .

CNPJ 19.486.258/0001-78 pásrna 2dos
AVENTDAoÂsNAÇôESuNtDÂs,rí857-r5.ANoAR-coNJrsrEi52-cEp:o4s7&908-BRooKLtNpAULtsrA-sÃopAULo-sp

Tel! 271í6E00 - SAC 08009799070.www.conrumldor.gov.br - Ouvldoí.: 080072802', E - WhrtrApp . (l l) 27íí-8800
sUsEP 0800 02í 8484 - Proco.so sl,rsEP n' í54t4.63402312022-11
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Apólice N' 017 41 20240001 07 7 501 44228
Endosso N" 0000000
Proposta No 535937
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

Páglna 3 do I
AvENtDA DAs NAÇóES uNrDÂs, 11E57 - r5" ANDAR - coNJ 151 E 152 - cEP:0457&908 - BRooKLtN PAUL|STA - sÃo PAULo - sP

Í6ls 271í 6800 - SAC 08009799070-wwuconrumldor.gov.bí . Ouvldoí|.: 08007280218 - What App - (l l ) 27í 1'5800

SUSEP 0E00 021 8,184 - Proco!.o SUSEP n' 1salil.B3AO23|2O22-11
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Apólice N' 017 4120240001077501 44228
Endosso N" 0000000
Proposta No 535937
Ramo 0775

Seguro Garantia

LICITANTE

Demonstrativo de Prêmio

, :r '-'-,^'^

jr4 ô\-.\
i

Forma de Pagamento

Disposiçóes: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitaçáo de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis, em relaçáo à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, náo será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a título de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condiçóes anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice e emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÂO PAULO, íí DE DEZEMBRODE2O24

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
abêrta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Página il do I

AVEN|DA DAs NAÇóES uNroAs, 11857. rsô ANoAR - coNJ rsl E rs2 - cEp: o4s7&9o8 - BRooKLTN PAULTSÍA - sÁo PAULo - sP
Tel! 27116800 - SAc 08009799070-úwwcon!umldor.gov,b. - Ouvidoria: 08007280218 -whât app-(tí)2711{800

SUSEP 0800 02í 81184 - Proco.to SUSEP n' lÉ{í4.6380232022-1'l

Prêmio LÍquido:
Custo de Apólice:
Adicional de Fracionamento
toF:
Prêmio Total:

'í 90,04
0,00
0,00
0,00
190,04

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

À vista
1

Data Vencimento
18t12t2024

Valor das Parcelas
190,04

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ
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Apólice N" O17 4120240001077 50144228
Endosso N'0000000
Proposta No 535937
Ramo 0775

Condições Gerais

l)

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

SEGURO-GARANTIA DO LTCTTANTE (RAMO PUBLTCO)

í, OBJETO
1 . í Este contrato de seguro garante o pagamento de indenizaçáo no valor do Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice em caso do Tomador declarado vencedor da
licitaçáo se recusar a assinar o Contrato Principal nas condiçôes propostas no edital ou
náo apresentar os documentos necessários para a contrataçáo, observados os riscos
cobertos e excluídos e demais condições previstas nesta Apólice.

2. DEFTNTçÔES
2.í Define-se, para efeito deste seguro:
| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que reprêsenta formalmente o contrato de
seguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa física ou jurídica indicada pelo Segurado em Íavor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinistro.
lll - Contrato Principal: contrato a ser celebrado entre Segurado e Tomador caso este se
sagre vencedor do processo de licitaçáo.
lV - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condiçoes da Apólice,
mediante solicitaçáo e anuência expressa das partes.
V - lndenização: pagamento ao Segurado do Limite Máximo de Garantia em caso de
Sinistro.
Vl - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no frontispÍcio da Apólice pelo qual
a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenizaçáo.
Vll - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em funçáo da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Vlll - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou náo a
procedência da reclamaçáo de Sinisho, mediante exame dos documentos e informaçôes
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigaçóes legais e
conlratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
lX - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou nâo de cobertura para o Sinistro reclamado.
X - Segurado: ente público que Íigura como contratante no processo de licitaçáo.
Xl - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente do inadimplemento das
obrigações do Tomador cobertos pelo seguro.
Xll - Tomador: licitante que assumirá a posiçáo de contratado caso sê sagre vencedor do
processo de licitação.

3. RTSCOS COBERTOS
3,'1 Para fins de pagamento da lndenizaçáo, consideram-se riscos cobertos por esta
Apólice:
3.1 .1 Recusa injustificada do Tomador adjudicatário em assinar o Contrato Principal dentro
do prazo e condições estabelecidos no edital de licitaçáo.

Página 5 de I

AVEN|oA DAS NAçóES uNrDAs, fiE57 - 150 ANDAR - coNJ 15'1 E 152 - cEP:0457s-908 - aRooKLlN PAULISTA - sÁo PAULo - sP
Tol! 27íí6800 - sAc 08009799070-www.conrumldor.gov.bí - ouvldorl.: 080072E02ít ' WhatlApp . (l l) 27tí-6800

SUSEP 0800 021 E484 - Procoslo SUSEP n' 15414.63802312022-11
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Apólice N" 017 4120240001 07 7 501 44228
Endosso N" 0000000
Proposta No 535937
Ramo 0775

Condições Gerais

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTECEARA
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

3.I .2 Nâo apresentação injustificada pelo Tomador dos documentos exigidos para a
contratação dentro do ptazo e condiçôes estabelecidos no edital de licitaçáo, desde que já
tenha ocorrido a fase de julgamento e a proposta do Tomador tenha sido declarada a
vencedora.
3,2 Para ausência de dúvidas, a pÍesentê Apólice não garante todas as obrigações e
hipóteses previstas no edital de licitação, mas tão somente os riscos cobertos
descritos nesta cláusula. Na hipótese de haver qualquer divergência entÍe a
previsão desta Apólice e do êdital em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso.

4, RISCOS EXCLUíDOS
4.1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
com:
a) Multas e penalidades de qualquer natureza;
b) Casos fortuitos ou de força maior, nos têÍmos do Código Civil;
c) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas náo se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambienüais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro-garantia;
d) lndenizações a terceiros, lucros cessantes ou perdas de receitas decorrentes ou
não dos riscos assegurados neste contrato dê seguro;
e) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataques cibernéticos de qualquer tipo;
f) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emítida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se perfectibiliza com a apresentação da
Apólice e sua aceitação pelo Segurado;
g) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice,
h) Acionamento da Apólice em desacordo com os requisitos para formalização da
reclamação e caracterização do Sinistro previstos neste instrumento,

5. PERDA DE DIREITOS
5.í Sem prejuízo das hipóteses previstas na lei, o Segurado perdeÍá o direito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrência do Sinistro;
b) Atos ilícitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/Beneficiário ou seus ÍepÍêsentantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
c) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice;
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d) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstâncias de seu
conhecimento que configurem agravamênto do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
e) Agravamento intencional do risco pelo Segurado;

6. EXPECTATTVA, RECLAMAçÃO, REGULAÇÃO E CARACTERTZAçÃO DO SIN|STRO
6.'1 Reclamaçâo do Sinistro: decorrido em definitivo o pÍazo previsto no edital sem que o
Tomador declarado vencedor da licitaçáo tenha assinado o Contrato Principal ou
entregado os documentos necessários para a contrataçáo, o Segurado poderá Íormalizar a
reclamaçáo de Sinistro, mediante envio de comunicaçáo à Seguradora.
6.í.í Para a reclamaçáo do Sinistro será necessária a apresentaçáo de:
a) Cópia do edital de licitaçáo e seus anexos;
b) Cópia integral do processo administrativo de licitaçáo;
c) Cópia do termo que declara a proposta do Tomador como vencedora e/ou termo de
adjudicaçáo do Tomador, o que for cabível.
d) Documentos que comprovam a intimaçáo do Tomador para assinatura do Contrato
Principal ou apresentaçáo dos documentos, acompanhado do demonstrativo de sua
recusa/inércia e das devidas justificativas, se houver.
6. í .2 Regulação do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulaçáo do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamaçáo do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 6.í.1.
6.í.2.1 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou inÍormações adicionais, hipótese em que o ptazo previsto no item 6.1.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
6.1.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realizaçâo da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçâo da decisâo.
6.3 Caracterização do Sinisho: após a recusa/inércia injustificada do Tomador declarado
vencedor da licitaçáo em assinar o Contrato Principal ou entregar os documentos
necessários para a contratação dentro do prazo e condiçoes previsos no edital, bem como
após o envio pelo Segurado de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a
Apólice, o Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro
com o posicionamento acerca da cobertura securitária.

7, TNDENTZAÇÃO
7.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado por meio de pagamento do valor do Limite Máximo de
Garantia previsto na Apólice.
7.2 A lndenização deverá ocorrer dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o
Segurado colaborar com a assinatura do termo de quitaçâo.
7.2.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
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moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
7.2.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensáo da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o ptazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogaçáo da decisáo.
7.3 Nâo haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenizaçáo em caso de lndenização.

S. EXTINÇÃO DA APÓLICE
8.'l A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando o Contrato Principal for assinado;
ll - Quando o Segurado ea Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenizaçáo atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando a licitação for declarada extinta pelo Segurado;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
8.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituiçáo de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

9. DTSPOSTçOES GERATS
9.1 Quando efetuadas alterações previamente êstabelecidas no edital, a Seguradora
deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modificaçóes. No caso de
alteraçôes náo previamente estabelecidas no edital, a Seguradora poderá optar por
acompanhar tais modiÍicaçÕes - desde que seja solicitado e haja o aceite e emissáo do
respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
9.2 O Tomador é responsável pêlo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o pÃzo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador náo houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
9.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineficaz qualquer ato do Segurado que diminua ou elÍinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
9.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefÍcio do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de forma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
prejuízo comum.
9.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documêntos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando for necessário aguardar a confirmação da colocaçáo do
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARA
TOMADOR: c J COMERCIO E SERVIGOS LTDA

resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitaçáo tácita quanto à emissáo de
Apólice ou Endossos.
9.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
9.7 Considera-se como ámbito geográfico todo o tenitório nacional.
9.8 Eventual questáo judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no foro
do domicílio deste último.
9.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicaçáo de expectativa/reclamaçáo de Sinistro.
9.10 A interpretaçáo dos termos deslê contrato de seguro será literal e restritiva.
9.1 1 O registro das condições deste produto na Susep é automático e não representa
aprovaçáo ou recomendaçáo por parte da autarquia.
9.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio eletrônico www.susep.gov.br.
9.13 O tomador e segurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais endossos)
está vinculada à aceitaçáo de sua integralidade pelo Segurado.
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MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE
JUAZEIRO DO NORTE-CE

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 2024.í 1.27.1
Processo Administrutivo No 2024.11.27 .1

Tipo: AQUISIÇÂO
PREGOEIRO: WANDSON DE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçáo: 2911 1 12024 14:19:57

MOVIMENTOS DO PROCESSO

3triX1

29t111202411t19114 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos co lementares
011121202121t59t11 CADASTRO DE PROPOSTA SALLUS MEOICAL DISTRIBUIDORA DE MEDICOS

O2I1Z2O24 07:47:43 CADASTRO DE PROPOSTA BRUNO ABREU BASTOS - ME

NSTRUO-ÊS E SERVIÇOS LTDA

o2h2J2o24 1o:1ot27 CADASTRO DE PROPOSTA E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI

0A1A202413t25':27 CADASTRO DE PROPOSTA B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, TRANSPORTE E SÊRVICOS EIRELI

061121202413142t16 CADASTRO OE PROPOSTA SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMÊNTOS

071121202410t27156 CADASTRO DE PROPOSTA C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

09/1A2024 15:00148 GADASTRO DE PROPOSTA CONCEITO MULTISERVICE LTDA

09t12J2024 17i33:24 CADASTRO DE PROPOSTA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

09í2/2024 17:34:20 ALTERAçFO DE PROÍ STA DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA

10112J2024 08:17100 CADASTRO DE PROPOSTA IGX COMERCIAL LTDA

LÍDA
1011212024 08125i29 CADASTRO DE PRoPOSTA N DA SILVA EQUILIBRIO LTDA

101121202411139':56 CADASTRO DE PROPOSTA RR GROUP l\,lATERlAlS PROMOCIONAIS LTOA

í0/1212024 1l;l ROPOSTA RR GROUP MATERIAIS PROI\,IOCIONAIS LTDA

1011212024 12t04t'12 CADASTRO DE PROPOSTA JOAO E MARIA ATELIE LTDA.

1011212024 14104136 CADASTRO DE PROPOSTA Bl\rK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI

S LTDA

10112t2024 14i13i24 ALTERAçÃO DE PROPOSTA Al\44 COMÊRCIO E SERVIÇOS LTDA

V 1ohu2o241sto7:15 CADASTRO OE PROPOSTA COMERCIAL EFICAZ LTDA

1oh2J2o2416ts9:,53 CADASTRO DE PROPOSTA N.O.R.T.E COM RCIO LTDA

1011212024 17:11t55 CADASTRO DE PROPOSTA COMÊRCIAL RL LTDA ME

10112J202417112':35 ALTERAçÃO OE PROPOSTA COMERCIAL RL LTDA l\,lE

11 122024 09:02:'16 MENSA EM PREG
Bom dia senhores licilantes

IR

111121202409102141 MENSAGEM PREGOEIRO
Nêste momento, daremos inÍcio aos trabâlhos reÍerentes ao Pregão Eletrônico n' 2024.1'l-27.1
't1112t2024 09:02149 MENSAGEM PREGOEIRO
Este processo está sendo realizado em observáncia à Lei FedeÍal no 14.133, de 1o de abril do 202'l
f t1A2O24 09i02i55 MENSAGEM PREGOEIRO
E importante ressaltar que a proposla de preços Íinal/readequada, acompanhada de sua gârantia e a documenlaÉo de habilitaçâo
exigida no Edital Convocatório deverá ser encaminhada exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de LicitaÇôes do Brasil, no
sítio eletrônico "bllcompras.com', após solicitado por meio deste, até o prazo estabelecido. sob pena de inabilitaçáo/desclassiÍicação
do licitante no caso do não atendimento, conÍorme item editalício 12.5.
111121202409tO3tO2 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Vale destacaÍ que a desistência da proposta somente pode ocorrer até a abertura da sessão
pública (Art. 18, § 4o, da lnstrução Normativa SEGES/lúE no 7312022) clc entendimênto recênle do Tribunal de Contas da União -
TCU, Acótdào no 213212021.
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111121202409103t1O MENSAGEM PREGOEIRO
Na ocorrência desl€ caso, será considerado como infração administrativa conforme disposto no item '16.'1.1, e será levado à
ProcuÍadoria Jurídica do Municipio, para que venham a ser adotadas as medidas cabÍveis, com abertura de procêsso âdministrativo,
no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançóes previstas em Lei.
11h2l2o24ost03t17 MENSAGEM PREGOEIRO
A partir desle momento, llc!{gnpr ! qg!'de q!4ise junto às propostas Dlcleis!lnsrlqq!j? pletaÍoÍma elotrônlca
111121202409i03i22 MENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TOOAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTAOAS!
11112J2024 09109t43 MENSAGEM PRE EIRO
A análisê das propostas iniciais fora finalizada, ôstando todas em estrito atendimento aos termos do Edital
111121202409i09:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Solicitamos que ao encerramento da disputa de preços e após Ías6 dô negociação, o participante arrematantê encaminhe dentro do
prazo de 2 (duas) horas. exclusivâmenle por meio do Sistema da Bolsa de Licilaçõôs do Brasil, no sítio eletrônico "bllcompras.com", a

sua proposta de preços Íinal/readequada, acompanhada de sua garantia e os documentos de habilitaçáo, nos termos dos itens '10.6

e 12.3 do Edital.
11t't?J2o21 09:09156 MENSAGEM PREGOEIRO
O náo atendimento quanto à entrega da proposta final, acompanhada de sua garantia, nos têrmos do item '11 do Edital, dentro do
prazo estabelecido, acarretará a desclassiÍicação, sendo assim convocado o licitanto subsêquento, e assim sucessivamente,
observada a ordsm dê classificação, nos termos do itêm 10,8 do Edital.
111121202409t10t35 MENSAGEM PREGOEIRO
ATENÇÃO SENHORES LICITANTES: Caso o arrematante não envie a sua proposta final/readequada, acompanhada de sua
garantia, dentro do prazo estabelecido no Edital e após solicitaçáo do Condutor, será considerado como infraÉo administrativa
conÍorme disposto no item 16.1.'1, e será levâdo à Procuradoria JuÍÍdica do Município, para que venham a ser adotadas as medidas
cabÍveis, com abertura de processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possÍveis sanções previstas em Lei.

f l1a2o24 09t16152 MENSAGEM PREGOEIRO
A sessão de di uta ds será iniciada às 09h:30min
1111212021091301'13 MENSAGEM PRE IR

Nesse momento daremos início à sessão de disputa de preços, atíavés da oÍerta de lances.
11h21202409t30t33 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos aos participantes que o modo de disputâ adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO', nos termos do Art
56, da Lei Federal no 14.13312021, At1.22, inciso ll cJc AÍt. 24, ambos da lnstrução Normativa SEGES IME no 7312022.
11112J202409t30152 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda quê na etapa Íechada não há a possibilidade de cancelamenlo de lances
1111212024 O913O:,SB MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sortê a todos.
1111212024091s8t39 MENSAGEM PREGOEiRO
lnÍormamos que a sessão de disputa de preços, através da oÍerta do lances, ÍoÍa encerradâ
111121202409t58t44 MENSAGEM PREGOEIRO
Nesse momento passaremos para a Íase de negociaÉo , conÍorme preceitua o item 10.3 do edital
ÍnA2O241OtO8t37 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que a Íase de negociação Íora encerrada
11t12t2o24 10:.08159 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos ao(s) pêrticipante(s) com a(s) mêlho(es) oferta(s)o encaminhamento d6ntro do prazo de 02 (duas) horas, via
plalaÍorma (bllcompras.com) no campo documentos exigidos e anexados pelo participante, a proposta Ílnal, a garantia da proposta e
os documentos de habilitação, nos termos do item 'l'í e '12 do Edital Convocatório.
11t121202410:09:51 MENSAGEM PREGOEIRO
Reíorçamos que o pÍazo paÍa encaminham6nlo das propostâs Íinais, documentos de habilitação e garantia ínanceiía da proposta,
começará a contâr do horário da convocaÉo do licitante no chat geral do Processo.
1111212024'l0t'10t17 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante C J COI\,lERClO E SERVICOS LTDA Íoi convocado a apresentar seus documentos de habililaçáo alé 11112J2O24
12:10
11112120241'1t31t06 MENSAGEM PREGOEIRO
O participanle C J COI,IERCIO E SERVICOS LTDA adicionou o arquivo b26e28bf3b2c40a4a11cao,ca4d2Í 125.zip aos documentos
complementâres.
íí11A202414t28:59 MENSAGEM PREGOEIRO
A análise da proposta de preços flnais da empresa vencedora já Íoi concluída e se encontram divulgadas através de mensagens
postadas nas informaçóês especíÍicas do lots.
111121202414t29107 MENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, avançaremos nesse momento para a fase de maniÍestaÉo de recursos, conÍorme anterioÍmente informado,

Gerado em: 1211212024 10122:50 2de7
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111121202414t5O:.19 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que não houve maniÍestaÉo de recuÍsos por parte dos licitantes
1111U2O24'14150154 MENSAGEM PREGOEIRO
Desla forma, o pÍesente processo será 6nviâdo à autoridedê competente para a devida adjudicação e posterior homologação
11t1?J202111t51126 MENSAGEM PREGOEIRO
Assim. ficam e!cerrados os trqbalhos junto ao processo durante o dia de hoje

LOTE 1 - HOMOLOGAOO
Klt Mamãe Bebô

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: I Unidade: UND Marca: BECKER

Descrição: ALCOOL - 70% EMBALAGEM COM 30ML

\/ Ouantidads: '1.500 Valor Unit.: 2.80

irodelo

Valor Total: 4,200,00
Item; 2 Unidade: PCT l\4arca; COTTON

DescriÉo: ALGODÃO - HIDROFILO, PCT COM 25 G
Ouantidade: 1.500 Valor Unll.: 1,87

Modelo

valor Íotal: 2.805,00
Item: 3 Unidade: PCT Marca: AM RICA

Descrição: GAZES ESTERILIZAOAS PACOTE COM MIN 10 UNID

Quantidade: 1.500 Valor LJnit.: 1,86

Modelo

Valor Total: 2.790,00
Item:4 Unidade. UND

Descrição: FITA PARA FRALDA

Ouantidade: 3.000

Marca: INCOFRAL Modelo

Valor Total: 12.000,00

Item; 5 Unidade: UND l\rarca: CAJOVIL Modelo:

Descrição: BANHEIRA INFANTIL- COR TRANSPARENTE COI\4 DETALHES AZUL, VERDE, AMARELA. NUDE, BRANCA OU
ROSA CAPACIDADE MINIMA DE 20 LTS
Ouantidade: 1.500 Valor Unll.: 28,60 Valor Total: 42.900,00

Item:6 Unidade: UND Marca: BABY

DescTição: CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM NASCIDO CONTENDO
ESCOVA POLIPROPILENO COM CERDAS MACIAS CORES VARIADAS
Quantidade: 1.500 Valor Unlt.: 5,50 Valor Total: 8.250,00

20 METROS

Valor Unlt.: 4,00

Modelo:

UM PENTE EM POLIPROPILENO E UMA

Itêm:7 Unidade: UND Marca: PIMPAO Modelo:

Descrição: KIT BOLSA MATERNIDADE COM 2 PEÇAS BOLSA MEDIA - MATERIAL EMBORRACHADO, BOLSO EXTERNO, COM
ALÇA,'oMBRo RENoVÁVEL BoLSA FEITA coM Í,ATERIAL TÉRMIco LAMINADo BRANco ACABAMENTo EM VIÉS BRANCO.
I,,IEDIDA APROXIMADA - LAG. 0,31 CI\,l X ALT. 0,26 CM X PROF. O,í 5 CM BOLSA GRANDE - MATERIAL EMBORRACHADO, ,

BoLSA FEITA coM N4ATERIAL TÉRMIco LAMINADo BRANco ACABAMENTo EM VIÉS BRANco. MEDIDA APRoxIMADA -
LAG. 0,38 CM X A1T.0,32 CM X PROF.0,15 CM COMPOSTÇÁO OAS BOLSAS: - 40% POL|ÉSTER - 30% PVC - 30% PLÁSTICO -
AMpLo EspAÇo tNTERNo- BoLSA GRANDE E BoLsA MÉDtA tMPERMEÁvEts - FÁctL DE LtMpAR
Quantidadei 1.500 Valor LJnlt.: 33,80 Valor Total: 50.700,00

llsm:8 Unidadei LJND lllarca: KELL

Descrição: PACoTE DE FRALDAS DE PANO CONTENDO CINCO FRALDAS

Quantidade: 1.500 Valor Unlt.: 8,00

Modelo:

Valor Total: 12,000,00

Item: 9 Unidade: PCT Mârca: BABY WILLY Modelo:

Descrição: FRALDAS OESCARTAVEL P/M TAMANHO PEQUENO/MEDIO - ATOXICA, PCT COM 12 UNIDADES

Quantidade: 1.500 valor Unlt.: 'l'1,00 ValoÍTotal: 16.500,00

Itêm: 10 Unidad€ Marca: BERCINH Mod

Descriçáo: cuEtRo FEtTo DE FLANELA 100% ALGODÃO, TAMANHO 8oCM/LARGURA X 80 Cl,4/COl,4PRll\,1ENTO iKlT
coM 3
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 18,50 valor Total: 27.750,00

Item: '!í Unidade: UND Marca: FLORA

Descriçáo: COLONIA INFANTIL - 100M1

Quantidade: 1.500 Valor Unlt,: 9,50

i,íodelo

Valor Total: 14.250,00

Item: '12 Unidade: UNO l\,larcai BARUEL

Descriçãor CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA - EMBALAGEM COM 45G

Ouantidade: '1.500 Valor unlt.: 9,90 Valor Total: 14.850,00

Gerado em: 1211212024 10:22:.50
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Item: í3 Unidade: UND Marcê: FLORA

Dêscrição: SABONETE INFANTIL BARRA 90G

Quantidade: '1.500 Valor Unit.:4,20 ValoÍ Total: 6.300,00

Itom: í5 Unidade: UND Marca: AC BABY l\,lodelo:

Descrição: CONJUNTO PAGÃO - 03 PEÇAS: CALÇA, BODY E CASAQUETO EM PUNHO LISTRADO, BODY USO COM
ABERTURA CENTRAL E BOTOES DE PRESSAO CONFECCIONADA
Quantidade: 3.000 Valor Unlt.: í4,00 Valor Total: 42.000,00
Itom: '16 Unidade: PAR Marca: TOCA BABY Modelo:

Descrição: LUVAS PARA RECEM NASCIOOS PACOTE DE 3 PARES 62% DE POLIESTER E 32% DE VISCoSE

Quantidade: 3.000 Vâlor Unit.: 4,00 valor Totsl: 12.000,00

Item: 17 Unidade: PAR Marca: DENGUINHO Modelo:

Descrição: MEIAS PARA RECEM NASCIDOS 70% ALGODÃO,26% POLIAMIDA E 4% ELASTANO
Ouantidade: 3.000 Valor Unit.:2,50 Valor Total: 7.500,00

It6m: í8 Unidade: UND Marca: DEUS E FIEL Modelo:

Descrição: TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANTIL COM CAPUZ, EluTECIDO 100 ALGODAO NACOR BRANCAMEDINDO
TOCM X1,3OCM COM GRAMATURA 44OGi MF
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 14,00 ValorTotal: 2'1.000,00

Itom:1g Unidade: UND i,larca: COTTON Modelo

DêSCTiçãO: ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COM ABAS NUTURNO C/8 UNIDADES.

Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 2,30 Valor Total; 3.450,00

l/odelo

llom: 14 Unidade: UND Marca: FLORÂ Modelo:

Dêscrição: SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE EI,lBALAGEM
CONTENDO 2OOML
Quantidade: 1.500 Valor Unit.: 11,00 ValorTotal:16.500,00

Item: 20 Unidade: UND Marca: ST

Descrição: CAMISOLA DE PARTURIENTE CONFECCIONADA EM
DIVERSAS
Quantidade: '1.500 Valor unit.: 15,00

Modelo:

TECIDO PLANO DE MALHA TAMANHO M E G DE CORES

valor Total: 22.500,00

Item:2i Unir,ate: UND Marca: sÃo CRISTOVAO Modelo:

DESCTiçãO: TOALHA DE BANHO MEDINDO 70X 150 CM, COM AS-SEGUINTES ESPECIFICAÇÔES: TECIDO FELPUDO NA
coR BRANCO NA COMpOSTÇÃO GERAL DE APROX.90% ALGODÃO E APROX. 10% POLrÉSTER; FELPA 100% ALGOOÃO,
COM FIO RETORCIDO DÊ CORES OIVERSAS, DUPLA COSTURA NAS LATERAIS.
Quantidade: 1.500 Velor Unlt.:19,00 Valor Totsl: 28.500,00

lleÍn:z2 Unidade: UND Marca: SAN JULLY
Descriçáo: SAEONETE LIQU|DO FEM|NINO AOULTO. 250 l\rL

\./ Quantidader '1.500 Valor Unit.: 7,50

lúodelo:

Valor Total: 11.250,00

cLASSTFTCAÇÃO

Razão Soclal Num Documonto Oferta Inicial OÍorta Final Drí.(%) ME

1 C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 135 44.634.078/0001-33 537.405,00 379.995,00 Sim

2 COMERCIAL CANAÃ LTDA 825 43.773.533/0001-19 537.405,00 397.500,00 4.61 Sim

3 IGX COMERCIAL LTDA 463 52.7 68.211tOO01-7 2 537.405,00 404.985,00 í.88 Sim

4 N.O.R,T.E COMERCIO LTDA 942 50.706.360/0001-81 537.405,00 418,500,00 3,34 Sim

5 N DA SILVA EOUILIBRIO LTDA 318 53.671 .959/0001-í 5 537.405,00 419.850,00 0,32 Sim

6 JOAO É MARIA ATELIE LTDA, 424 43.449.716t0001-83 537.480,00 424.035,00 í,00 sim

7 E R tNDUSTRTA E COMERCTO EtRELT 863 21 .253.681i0001-70 537.045,00 428.685.00 1.10 Sim

I AMA COMÊRCIO E SERVTÇOS LTDA 275 51 .689.269/0001-68 537.405,00 428.999,00 0,07 Sim

I r\,4ULTrMtX COMÊRC|O E DTSTRIBUTDOR 990 57.840.300/0001-04 537.405,00 429.000,00 0,00 Sim

't0 0toNAL DtsTRtBUtooRA oE PRODUTOS 634 40.061 .199/0001-82 537.405,00 429.960,00 0,22 Sim

11 CONCEITO MULTISERVICE LTDA 14't 16.442.794t000'1-83 537.405,00 456.975,00 6,28 Srm

12 BMK-AP EMPREENDTMENTOS ETRELT 644 41.566.886/0001í 2 536.175,00 456.980,00 0,00 sim

13 COMERCIAL EFICAZ LTDA 846 51.186.050/0001-46 537.405,00 498.000,00 8,98 Sim

14 SABÉRES - SERV|ÇOS, PROJETOS E 598 22.404.550/000'r-09 537.405,00 0,80 sim

Gerado em: 1211212024 1Ot22t5O
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15 COMERCIAL RL LTDA ME 522 15.408.077 lOO0l-72 578.565,00 502.335,00 0.07 Sim

16 BRUNO ABREU BASTOS - À,IE 065 28.880.17410001-05 537.405,00

17 DG CONSTRUÇÔES E SERVTÇOS LTDA 084 56.147.340/0001-02 537.405,00
_ 537.405,00

537.405.00

6,98 Sim

0,00 sim
'18 RR GROUP TVATER|A|S PROMOCTONATS 120 50.912.23410001-83 537.405,00 537.40s,00 0,00 sim

19 B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, 370 37.652.457t0001-90 537.405,00 537.405,00 0,00 sim

20 SALLUS MEDICAL OISTRIBUIDORA DE oo9 47 .U7.346n001-09 537.405,00

DESCLASSTFTCAOOS

537.405,00 0,00 Sim

Razão Social Num Docum€nto Oferta lniclal Of€rta Flnal DiÍ.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento OÍeÉa lnlclal Oferta Flnal oí.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

2911112024 14t19156 PUBLICADO

29111 t2021 11t3OtOO RECEPçÃO DE PROPOSTAS

11 1122024 09i00ioo ISE DE PROPOSTAS

íílí22024 09:3í:05 DISPUTA

11112t202109:31to' LANCE SALLUS MEDICAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICOS 537.405,00

1111U2O24 09:31:05 LANCE BRUNO ABREU BASTOS - ME (PARTICIPANTE 065) 537.405,00

1'1t12t2o24 09i31tos LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS (PARTICIPANTE 537.405,00

1111212024 o9t31to' LANCE E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 863) 537.045,00

1111212024 09:31:05 LANCE B R CONSTRUCOES DE EDIFICIOS, TRANSPORTE E SERVICOS EIRELI 537.405,00

11112t2024 O9t31tos LANCE DG CONSTRUÇÓES E SERV|ÇOS LTDA (PARTTCTPANTE 084) 537.405,00

11t1212024 09i31:O5 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANÍE 141) 537.405,00

1111212024 09131t05 LANCE RRGROUP MATERIAIS PROMOCIONAIS LÍDA (PARTICIPANTE 120) 537.405,00

11t12t2024 o9t31tos LANCE lcx COMÉRCIAL LÍOA (PARTICIPANTE 463) 537.405,00

f 11A2024 09131:05 LANCE JOAO E MARIA ATELIE LTDA. (PARTICIPANTE 424) 537.480,00

fn2r2|24 O9:31t05 LANCE COMERCIAL CANAÃ LTDA (PARTICIPANTE 825) 537.405,00

11t1212024 09t31:05 LANCE DIONAL OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 537./Í05,00

1111212024 09:31t05 LANCE N DASILVA EQUILIBRIO LTDA (PARTICIPANTE 318) 537.405,00

1111212024 09131:05 LANCE CJ COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) s37.405,00

11t12J2024 O9t31tO5 LANCE AMA COMÊRC|O E SERV|çOS LTDA (PARTTCTPANTE 275) 537.405,00

Í11A2024 09131:05 LANCE COMERCIAL EFICAZ LTOA (PARTICIPANTE 846) 537.405,00

f 11A2024 09'.31i05 LANCE MULTIMIX COMÉRCIO E DISTRIBUIOOR LTDA (PARTICIPANTE 990) 537.405,00

11112j2024 09t31105 LANCE COMERCIAL RL LTDA l\.4E (PARIICIPANTE 522) 578.565,00

11t12/2024 09i31i05 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 644) 536.í75,00

f 11A2024 09t31105 IáNCE N.O.R.T.E COMERCIO LÍDA (PARTICIPANTE 942) 537.405,00

1'll'12J2024 09t31t14 LANCE DIONAL OISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LÍDA (PARTICIPANTÉ 634) 483.664,49

1'111212024 09t32tOG LANCE CONCEITO MULTISERVICE LÍDA (PARTICIPANTE 141) 483.600,00

111121202109132t2O LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 483.340,49

11t12t202109t32t4D LANCE AMA COMÉRC|O E SERV|ÇOS LTDA (PARTICTPANTE 275) 483.500,00

11112J2024 09132144 LANGE C J COMERCIO E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE 135) 483.568,90

'I í/12t2024 09:33:06 LANCE OIONAL DISTRIBUIDORA OE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 435.239,99

11112J2024 O9t3l1A LANCÊ AMA COM cro E sERVtÇos LTDA (PARTTCtPANTE 275) 483.í00,00

111'll2o24 09t33t12 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 644) 480.000,00

Gerado em: 12h212024 1Ot22t5O 5de7
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't111212021o9133t5't LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634)

, ---:e9 [,

435.212,00

11112J2024 09:34102 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 522) 536.000,00

'1111U2024 09t34104 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 435.000,00

11t12J2O2109:.31109 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 434.789,99

1111212024 09:.31113 LANCE JOAO E MARIA ATELIE LTDA. (PARTICIPANTE 424) 434.000,00

1111212024 09t34i15 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 43í.999,99

1111212024 09134i19 LANCE COMERCIAL EFICAZ LTDA (PARTICIPANTE 846) /198.000,00

11t12t2024 09134148 LANCE AMA COMÉRC|O ESERVTçOS LTDA (PARTTC|PANTE 275) 43í.980,00

11112J2O24 09:.35129 LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS (PARTICIPANTE 535.000,00

11t1212024 09t36i11 LANCE N.O.R.T.E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 942) 434.805,00

1'11121202109137t21 LANCE JOAO E MARIA ATELIE LTDA. (PARTICIPANTE 424) 430.000,00

y1 1111212024 09:37:33 LANCE N DA SILVA EOUILIBRIO LTDA (PARTICIPANTE 3'18) 460.990,00

1111212024 09138:,07 LANCE COMERCIAL RL LTDA ME (PARTICIPANTE 522) 502.33s,00

11112t2024 09138t18 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 14í) 460.985,00

't1t12J2024 09:40134 LANCE MULT|MTX COMÉRC|O E DTSTRTBUTDOR LTOA (PARTTCTPANTE 990) 429.000,00

11t'1212024 09t40148 LANCE BMK-AP EMPREENDIMENTOS EIRELI (PARTICIPANTE 644) 456.980,00

11h212024 O9t41tOS LANCE COMERCIAL CANAÃ LTDA (PARTICIPANTE 825) 420.000,00

1111212024 09:41:32 LANCE CONCEITO MULTISERVICE LTDA (PARTICIPANTE 141) 456.975,00

1111A2024 09t41t35 LANCE SABERES - SERVIÇOS, PROJETOS E TREINAMENTOS (PARTICIPANTE 502.000,00

11t1212024 09t11142 LANCE AMA COMÉRC|O E SERVTÇOS LTDA (PART|C|PANTE 275) 429.999,00

1111212024 09t42t17 LANCE N DA SILVAEQUILIBRIO LTDA (PARTICIPANTE 318) 434.80i1,90

1111212024 09:42i40 LANCE C J COMERCIo ESERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 419.000,00

1111212024 OSt43tO7 LANCE IGX COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 463) 4í9.500,00

1111212024 o9t44t't1 LANCE JOAO E |\4ARIAATELIE LTDA. (PARTICIPANTE 424) 424.035,00

f na2o24 09t44t51 LANCE AMA COMÉRC|O ESERVTçOS LTOA (PARTTCTPANTE 275) 42E.999,00

1111?,2024 09t45137 LANCE N DA SILVA EQUILIBRIO LTOA (PARTICIPANTE 318) 423.999,90

11t1212O2109t15138 LANCE E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 863) 452.970,00

\v/ 111'1212024 09t45:4í LANCE COMERCIAL CANAÁ LTDA (PARTICIPANTE 825) 400.000,00

1111212024 osi46i05 TEMPo RAN Mrco

11112t2024 o9t46t1s LANCE COMERCIAL CANAÃ LTOA (PARTICIPANTE 825) 397.500,00

11112t2024 o9t16t1' LANCE E R INDUSTRIA ECOMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 863) 432.970,00

íí11A2021O9t16t31 LANCE C J COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 396.500,00

11112J2024 osi46i34 LANcE N.O.R.T.E COMERCIO LTOA (PARTICIPANTE 942) 418.900,00

'1111212024 09148102 LANCE N DASILVA EQUILIBRIO LTDA (PARTICIPANTE 318) 419.850,00

't1t12J2O24 09:48116 LANCE lcx COMERCIAL LTOA (PARTICIPANTE 463) 418.700,00

Ít1A2024 09t18123 LANCE E R INOUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 863) 43í.885,00

11t1?,2024 O9t5OtO6 NOTIFICAçÃO STSTEMA
Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio foi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 370, PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 009 que apresentaram o
valor de 537,405.00.
11t12t2024 09..50t06 NOTTFTCAçÁO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem drreito de efetuar lance Íinal e fechado: PARTICIPANTE 135, PARTICIPANTE 825,
PARTICIPANTE 463, PARTICIPANTE 942, PARTICIPANTE 318, PARTICIPANTE 424, PARTICIPANTE 275, PARTICIPANTE 990,
PARTICIPANTE 863, PARTICIPANTE 634

1111U2021 09150i06 FECHADO í
1111212024 09t50t47 LANCE CJ COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 379.999,00

Gerado em: 1211212024 1Ot22t5O 6de7
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1't11212024 09ts1':06 LANCE lcx COMERCIAL LTDA (PARTICIPANTE 463)

31o x\'

404.985,00

1111212024 09t51t11 LANCE DIONAL DISTRIBUIDORADE PRODUTOS LTDA (PARTICIPANTE 634) 429.960,00

'l1hl2i24 09:52:46 LANCE N.O.R.T.E COMERCIO LTDA (PARTICIPANTE 942) 4í8.500,00

11t12J202109:.52:.52 LANCE E R INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI (PARTICIPANTE 863) 428.685,00

1111212024 O9t5s:06 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

Alguns participantes do lote ofertaram valores iguais de proposta/lance. O sorteio Íoi realizado entre os participantes:
PARTICIPANTE 065, PARTICIPANTE 084, PARTICIPANTE 120, PARTICIPANTE 370, PARTICIPANTE 009 que apresentaram o
valor de 537,405.00.
11t1212024 O9t55tO7 NOT|F|CAçÁO StSTET\4A

O detentor da melhor oferta da etapa de lances é C J COMERCIO E SERVICOS LTDA
11112t202409t55t07 NOTtFTCAçÃO STSTEMA

O detentoÍ da melhor oferta deve veriÍicar e Íeadequar seus valores unitános paÍa este lote

11112!2021 O9t55tO7 HABILITAçÃO

v 11t12t2024 o9ts9:í7 MENsacEir pREGoEtRo

PARA PARTICIPANTE '135: Bom dia senhor licitante, êste é o sau valor final ou consegue reduzir mais o seu preço?

1111212024 09t59125 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 135: Parâ tanto, requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horáíio da
postagem dessa mensagem.
't11121202410:.0oto7 MENSAGEM C J COI\.4ERC|O E SERVICOS LTOA (PARTICIPANTE '135)

BOI\,,I OIA JA ESTAIV1OS NO NOSSO I\,4ELHOR PREÇO.

1111212024'10t08124 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 135: Certo, obrigado pelo retorno

11112J202411131t4O LANCE CJ COMERCIO E SERVICOS LTDA (PARTICIPANTE 135) 379.995,00

Ín2r202111t32t12 NOTIF|CAçÃO STSTEMA
Valores unitários definidos pelo vencodor.

11h21202111t39:17 MENSAGEM PREGOEIRO

Atestamos o recebimenlo, por parte do licitante C J COMERCIO E SERVICOS LTDA da documentação solicitada e os mesmos
passarão neste momento a serem analisados.

111121202414127145 MENSAGEM PREGOEIRO

Julgâmento da Etapa de Habililação: A empresa C J COMERCIO E SERVICOS LTDA está regularmente habilitada, por atendimento
intêgral aos íequisitos do Edital, no que concerne aos documentos de habilitação.

11112J202414128t20 MENSAGEM PREGOEIRO

! . A proposta Ílnal e garantia da empresa CJ COMERCIO E SERVICOS LTDA já Íora devidamente analisada e se encontra classillcadaY por atender aos reàuisitos do edital convocatório,

11t'1212024 14t29t1s MANIFESTAçÃO DE RECURSOS

11t1212024 14144t16 EM ADJUDICAçÃO

1211212024 10t22t47 ADJUDICADO

1211212024 10t22t54 HOMOLOGADO

..l/tl

Gerado em: 1211212024 1O:22t5O
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VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÁO ELETRôNICO N" 2024.11.27.1
Procêsso Adminisl.alivo No 2024.1'l.27.1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: WANDSON OE FREITAS PEREIRA

Data de Publicaçãoi 2911112024 14i19i57

TOTAL DO PROCESSO: 379.99s,00

C J COMERCIO E SERVICOS LTDA 44.634.078/0001-33 379.995,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num:135 Lance:379.995,00 Total: 379.995,00

\.'7 ltem: 1 Unidado: UND Marca: BECKER

Descrição: ALCOOL - 70% EMBALAGEM COM 301\,41

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 4,25 Valor Unit.: 2,80

Modêlo

Total ltem: 4,200,00

Item: 2 Unidade: PCT Marca: COTTON

Descrição: ALGODÃO - HIDROFILO, PCT COM 25 G

Quantidade: 1.500 Val. Rêf.: 2,80 Valor Unit.: 1,87

Modelo

Total ltem: 2.805,00

Item: 3 Unidade: PCT Marca: AMÉRICA

Descriçáo: GAZES ESTERILIZADAS PACOTE COM MIN 10 UNID

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 2,98 ValorUnit.:1,86

Modelo

Total ltem: 2.790,00

Item: 4 Unidade: UND Marcâ: INCOFRAL

Descrição: FITA PARA FRALDA 20 METROS

Ouantidâde: 3.000 Val. Ref.: 4,05 Valor Unit.: 4,00

Modelo

Total ltem: 12.000,00

Item: 5 Unidadê: UND Marca: CAJOVIL Modêlo:

Descriçáo: BANHEIRA INFANTIL - COR TRANSPARENTE COM DETALHES AZUL, VERDE, AMARELA, NUDE,
V BRANCA oU RoSA CAPACIDADE MINIMA DE 20 LTS

Ouantidade: 'Í .500 Val. RêÍ.: 35,20 Valor Unit.: 28,60 Total ltem: 42.900,00

Item: 6 Unidade: UND Marca: BABY Modelo:

Descrição: CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM NASCIDO CONTENDO UM PENTE EM POLIPROPILENO E
UMA ESCOVA POLIPROPILENO COM CERDAS MACIAS CORES VARIADAS

Quantidade: 1.500 val. ReÍ.:7,27 ValorUnlt.:5,50 Total ltem: 8.250,00

Item: 7 Unidade: UND Marca: PIMPÃO Modelo:

Dêscriçâo: KIT BOLSA MATERNIDADE COIVI 2 PEÇAS BOLSA MEDIA - MATERIAL EMBORRACHADO, BOLSO
EXTERNO, COM ALÇA, OMBRO RENOVÁVEL BOLSA FEITA COM MATERIAL TÉRMICO LAMINADO BRANCO
ACABAMENTO EM VIÊS BRANCO. MEOIDA APROXIMADA. LAG. 0,31 CM X ALT, 0,26 CM X PROF. 0,15 CM
BOLSA GRANDE. MATERIAL EMBORRACHADO, , BOLSA FEITA COM MATERIAL TÉRMICO LAMINADO BRANCO
ACABAMENTO EM VIÉS BRANCO. MEDIDA APROXIMADA - LAG. 0,38 CM X ALT. 0,32 CM X PROF, 0,15 CM
coMPostÇÃo DAS BoLSAS: - 40% POL|ÉSTER - 30% PVC - 30% PLÁSTTCO - AMPLO ESPAÇO TNTERNO-
BOLSA GRANDE E BOLSA MÉDIA IMPERMEAVEIS - FACIL DE LIMPAR

Quantidade: 1.500 Val. ReÍ.: 54,00 Valor Unit.: 33,80 Total ltem:50.700,00

Item: I Unidade: UND Marcâ: KELL

Descrição: PACOTE DE FRALDAS OE PANO CONTENDO CINCO FRALDAS

Gerado om: 121122024 1O:22i49

Modelo
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JUAZEIRO DO NORTE.CE

Quantidade: 1.500 Val. Ref.: 17,45 ValoÍ Unit.: 8,00 Total ltem: 12.000,00

Item: 9 Unidadê: PCT Marc€: BABY WILLY Modêlo:

Descrição: FRALDAS OESCARTAVEL P/M TAMANHO PEQUENO/ MEDIO - ATOXICA, PCT COM 12 UNIOADES

Quantidade: 1.500 Val. Ref.:20,99 Valor Unit.: 'l í,00 Total ltem: 16.500,00

Item: 10 Unidade: PCT Marca: BERCINHO Modelo:

oescrição: cuEtRo FEtTo DE FLANELA 100% ALGOOÃO, TAMANHO 80CM/LARGURA X 80 CM/COMPRTMENTO
/KtT COM 3

Quantidade: 1.500 Vâ|. Ref.: 19,89 Valor Unit.: 18,50 Total ltem: 27.750,00

Itôm: 11 Unidade: UND Marca: FLORA

Descrição: COLONIA INFANTIL - 100M1

\/ Ouantidade: 1.500 Val. Ref.: 9,67 Vâlor Unit.: 9,50 Total ltem: 14.250,00

Modelo

Item: 12 Unidade: UND Marca: BARUEL Modelo

Descriçáo: CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA - EIVIBALAGEM COM 45G

Quantidâde: 1.500 Val. Rêf.: 9,95 Valor Unit.: 9,90 Total ltem: 14.850,00

Item: 13 Unidadê: UND Marca: FLORA

Descrição: SABONETE INFANTIL BARRA 90G

Quantidade: 1.500 val. ReÍ.: 4,22

Modêlo

Valor Unit.: 4,20 Total ltem: 6.300,00

Itêm: 14 Unidadê: UNO Marca: FLORA Modêlo:

Descrigão: SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE, TESTADO DERMATOLOGICAMENTE
EMBALAGEI,4 CONTENDO 2OOML

Quantidade: 1.500 Val. Rsf.: 1'1,62 Valor Unit.: í't,00 Total ltem: '16.500,00

Item: 15 Unidade: UND l\4arca: AC BABY Modêlo:

DESCTiçãO: CONJUNTO PAGÃO - 03 PEÇAS: CALÇA, BODY E CASAQUETO EM PUNHO LISTRADO, BODY USO
COM ABERTURA CENTRAL E BOTOES DE PRESSAO CONFECCIONADA

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 17,52 ValoÍ Unit.: 1,í,00 Total ltem: 42.000,00

Item: 16 Unidade: PAR Marca: TOCA BABY Modelo:

Descriçáo: LUVAS PARA RECEM NASCIOOS PACOTE DE 3 PARES 62% DE POLIESTER E 32% DE VISCOSE

Quantidade: 3.000 Val. ReÍ.: 4,06 Valor Unit,:4,00 Total ltem: '12.000,00

Item: 17 Unidade: PAR Marca: DENGUINHO Modelo:

Dêscrição: METAS PARA RECEM NASCTDOS 70% ALGODÃO, 26% POLTAMTDA E 4% ELASTANO

Quantidade: 3.000 Val. Ref.: 7,01 valor Unit.:2,50 Total ltem:7.500,00

Item: 18 Unidade: UND Marca: OEUS E FIEL Modelo:

Descrição: TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANTIL COM CAPUZ, EM TECIDO 100 ALGODAO NA COR BRANCA
MEDINOO TOCM X1,3OCM COM GRAMATURA 44OG/MF

Quantidade: 1.500 Val. Rel.:24,77 Valor Unit.: '14,00 Total ltem:21.000,00

Itêm: 19 Unidade: UND Marca: COTTON Modelo:

DêSCTiçáO: ABSORVENTE HIGIÊNICO FEMININO COM ABAS NUTURNO C/8 UNIDADES

Ouântidade: 1.500 Val. ReÍ.: 2,49 ValoÍ Unit.: 2,30 Total ltem: 3.450,00

Gerado em: 12h212O24 10:22:49

Marca: ST Modelo
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Item: 21 Unidade: UND Marca: SÃO CRISTOVAO Modelo:

Oescriçào: TOALHA DE BANHO MEDINDO 70 X 150 CM, COM AS SEGUINTES ESPECIFICAÇÓES: TECIDO
FELpuDo NA coR BRANco NA coMpostÇÃo GERAL oE ApRox. 90% ALGoDÃo E ApRox, rooz" poLtÉsrER;
FELPA lOO% ALGoDÃO, coM FIo REToRcIDo DE CoRES DIVERSAS, DUPLA CoSTURA NAS LATERAIS.

Quantidade: 1.500 Val. Ref.:25,97 Valor Unlt.: 19,00 Total ltem:28.500,00

Item:zz Unidade: UND Marca: SAN JULLY

oescrição: SABoNETE LÍOUIDO FEMININO ADULTO. 250 ML

Quantidade: L500 Val. RêÍ.: 'Í 3,54 Valor Unlt.: 7,50

iüüiiàü
"ll0f,E

^^

Oescrição: CAMISOLA OE PARTURIENTE CONFECCIONADA EM TECIOO PLANO OE MALHA TAMANHO M E G
DE CORES DIVERSAS

Quantidadê: í.500 Val. Ref.:25,93 Valor Unit,: 15,00 Total ltem: 22.500,00

Modêlo

Total ltem: 11.250,00

PRÉGoEIRo: WAMSoN DE FREITAS PEREIRA

Gerado om: 12h212024 1ot22t49 3de3
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. TERMO DE JULGAMENTO .

corítssÀo DE LrcfiAÇÀo

Fr,ha N'

J'í ! x\

Pregão Eletrônico No 2024.11.27.1

OBJETO: Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em estado de
vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho
do Írlunicípio de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no
Edital Convocatório.

O(A) Pregoeiro(a) OÍicial da Prefeitura Municipal de Juazeiro do

Norte, designada através da Portaria no 08712024, de 25 de Janeiro de 2024,

torna público para cumprimento das recomendaçôes da Lei Federal no 14.133,

que fora concluído o julgamento Íinal do Pregão No 2024.11.27.1, declarando

vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa C J

coMÉRclo E sERVIÇo LTDA inscrito no CNPJ no 44.634.078/0001-33

classificado(a) no(s) Lote Unico, no valor global de R$ 379.995,00 (trezentos e

setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais), conforme Ata da Sessão

e Mapa de Registro de Preços.

Diante o exposto, inobstante o interesse em contratar a referida

empresa, relativamente aos serviços em questão, é decisão discricionária do(a)

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, optar pela contratação ou não, ante a criteriosa análise de toda a

documentação acostada aos autos que instruem o citado procedimento.

Assim, vem comunicar ao(à) Exmo.(a) Ordenador(a) de Despesas

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho de Juazeiro do

Norte/CE, a Sra. Josineide Pereira de Sousa Lima, de todo teor do presente
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Termo, para que proceda, se de acordo, com a devida Adjudicação

Homologação deste procedimento de Contratação.

e

-liofJuazeiro do Norte/CE, 11 de dezembro de 2024.

comlssão

Funsão lno." Asslnâürra

lWandson 
de Freitas PereimPíegoeiro l:.'"t ,

Membro
l*o,n"n"

Alves Santos K
Membro

lAna 
Réoia dos Santos Pinto (M
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TERMO DE HOMOLOGA CAO E AD]UDICACAO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão Eletrônico no

2024.11.27.1, bem como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a

regularidade do certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que sufta os

devidos efeitos legais e ADTUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s)

vencedor(es), a saber: a empresa C J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA inscrito no

CNPJ no 44.634.078/0001-33 classificado(a) no(s) Lote Único, no vator gtobat

de R$ 379.995,00 (trezentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e

cinco reais), conforme ata da sessão e mapa de preços.

Ao Setor Financeiro para as providências cabíveis.

Notifique-se o(s) licitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos interessados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de luazeiro do Norte - CE, 72 de dezembro
de 2024.

los e Pereira de Sousa Lima
o enador(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Desenvolvimento S, aI e Trabalho
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;';iiÁ'3liXooomEstado do Ceará
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte

AVfSO nf ffOlfOlOCACÃO. Pregão Eletrônico n" 2024.11 .27.1. Obieto: Aquisição de kits
mamãe bebê destinados às famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): C J COMERCIO
E SERVIÇO LTDA inscrito no CNPJ n" 44.634.07810001-33 classificado(a) no(s) Lote Unico, no
valor global de R$ 379.995,00 (trezentos e setenta e nove mil novecentos e noventa e cinco reais),
de conformidade com a Ata da Sessão e o Mapa de Preços acostado aos autos. Homologo a presente
Licitação na forma da Lei no 14.133121 - Josineide Pereira de Sousa Lima - Ordenador(a) de
Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho.

Data da Homolosação: 12 de Dezembro de 2024.
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Comissão Pêrmanêntê de Llcitação <cpl.pmjn@gmail.com>
Para: cj-comercio@outlook.com

Prezado(a), bom dia!

TERMo DE coNvocAÇÃo

Pregão Eletrônico No 2024.11.27 .1

Razão Social: C J COMERCIO E SERVIÇO LTDA

3 de janeiro de 2025 às 10:50

CNPJ: 44.634.078/0001-33
Endereço: Avenida Deputado Leão Sampaio, n" 369, Lagoa Seca, Juazeiro do Nortê/CE

A Prefêitura Municipal de Juazêiro do Nortê, por intsrmédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social ê
Trabalho, no uso de suâs funções, vem CONVOCAR a empresa C J COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, para assinatura
do lnstrumento Contratual, em anexo, referente ao procedimento Iicitatório na modalidade PÍegão Elêtrônico No

2024.11.27.1 , cujo objeto á a Aquisição de kits mamãe bobê dêstlnados às famílias em estado de vulnerabilidade
social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Nortê/CE.

O represenlante da empresa, acima convocada, deverá assinar o lnstrumento Contratual preferencialmente por
CertiÍicado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
neste mesmo E-mail.

Rossaltamos ainda da necessidade de observância e obediência ao item 18.8 do Edital Convocatório, item 7.4 do
Termo de Referência e cláusula 12.2 do Contrato, que trata da garantia de execução do contrato.

lnformamos que o(s) contrato(s) estará(ão) disponÍvel(is) em até 5 (cinco) dias úteis após o rêcebimento, acesse o
link: https://wwwjuazeirodonorte.ce.gov.br/contratos.php

Por favor acusar o recebimento.
At.te.
Central de Compras do Municipio

Central de Compras - cc/sEAo/pMJN
cpl@juazeiro.ce.gov.br / (88) 3í99-0363

R. lnteíventor Fco Erivano Crua no 120,1o andar - Centro
Juazeiro do NorteiCE - CEP: 63.010-015

https:/lwwwjuazeirodoncrte.ce. gov. brl

:l CoNTRATO 2025.01.06-0031 - C J COMÉRC|O E SERVTçO LTDA.pdf
744K

hltps://mail.qooqls.com/maiUu/1/?ik=039638b7b0&viow=ot&search=all&permthid=thread-a r474307914887087899í &simpl=msq-a:162803439189... 111
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Contrato que entre si fazem o MunicÍpio de Juazeiro do Norte/CE,

através da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trabalho

e a empresa C J coMÉRClo E SERVIÇo LTDA, para o Íim que nele

se declara.

O Município de Juazeiro do NoÉe, Estado do CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.0 07.974.082/0001-14, através da(o) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e

Trabalho, nesle ato representada por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a). Josineide Pereira de

Sousa Lima, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro

lado C J COMÉRC|o E SERVIçO LTDA, estabelecida na Avenida Deputado Leão Sampaio, n'369, Lagoa

Seca, Juazeiro do Norte - CE, Contato: (88)996734539 e E-mail: cj-comercio@outlook.com, inscrita no

CNPJ/MF sob o n.0 44.634.078/0001-33, neste ato representada por Josenilto Morais da Silva, portado(a) do

CPF no 000.658.923-56, apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato,

oriundo do Processo de Pregão Eletrônico no 2024,11,27,1, em conformidade com as disposiçóes contidas

na Lei Federal n0. '14.133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

cúusulá pRtMEtRA. DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL

1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 2024.11.27.1, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) S(a). Josineide

Pereira de Sousa Lima, Ordenado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e
Trabalho.

cúUSUtÁ SEGUNDA. Do oBJETO
2.1 - O presente lnstrumento tem por objeto a Aquisição de kits mamãe bebê destinados às famílias em

estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de

Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações conslantes no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a
Contratada sagrou-se vencedora, na íorma discriminada no quadro abaixo:

Loto nlco

2.805
2.790,00

5,50 8.250,00

0007 KIT BOLSA MATERNIDAOE COM 2 PEÇAS BOLSA MEDIA
MATERIAL EMBORRACHADO, BOLSO EXTERNO, CO
ALÇA, oMBRo RENoVÁVEL BoLSA FEITA coM MATERI
TÉRMrco LAMTNADo sRANco ACABAMENTo EM vr
BRANCO. MEDIDA APROXMADA - LAG. 0,31 CM X ALT. O

CM X PROF, 0,,I5 CM BOLSA GRANDE - MÂ
EMBORRACHADO, BOLSA FEITA COM MATERIA

33,80ÍÉRMrco LAMTNAoo BRÂNco ACABAMENÍo EM vr UNO 1500 Ac Baby

BRÂNCO. MEDIDA APROXIMADA - LAG. 0,38 CIU X ALT. O,

ct\í x pRoF. 0.i5 ct\,t coMpostçÃo DAS BoLSAS: -
POLIESTER - 3OO/O PVC - 30% PLASTICO ' AMPLO ESP

40

INTERNO
- BoLSA GRÂNDE E BoLSA MÉD|A TMpERMEÁvErs - FÁcr
DE LIMPAR
PACOTE DE FRALDAS DE PANO CONTENDO C

l:i::, i,t t.1-:'t lll5 :Lr:i r.tr i:;,I flr',-i

8,00

I

Itcm EspeclÍlcacão Unid. Qtde. Marca/Modêlo Valor unitário Valor Total
0001 ALCOOL - 70% EI'BALAGEM COM 3OML UND | í 500 BockoÍ 2,80 4.200,00
ooo2 ALGoDÃo - HIDRoFILo, PcT coM 25G PCT 1500 Cotton 1,87
0003 GAZES ESTERILIZADAS PACOTE COM MINlOUNID PCT 1500
0004 FITA PARA FRÂLDA 20 METROS iuND l 3ooo

América
lncoÍÍal

0005 BANHEIRÂ INFANÍIL - COR TRANSPARENTE COM
DETALHES AZUL. VERDE, AMARÉ1,A, NUDE, BRANCA OUI
RosA cApActDADE t/lNrMA DE 20 LTS I

UND 1500 Cajovrl

12.000 004 00

28,60 42.900,00

í,86

0006 CONJUNTO PENTE ESCOVA PARA RECEM NASCIDO
CONTENDO UM PENTE EM POLIPROPILENO E UMA
ESCOVA POLIPROPILENO COM CERDAS MACIAS CORES
VÂRIADAS

UND í 500 Kell

0008 UND 1500 Ba '12.000,00

50.700,00
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0009 FRÂLDAS OESCARTAVEL P/I/l TAMANHO PEQUENO'
MEDIO . ÂTOXICA, PCT COM 12 UNIDADES

PCT ,| 500 Baby Willy 1't,00 16.500,00

0010 cuEtRo FEtro DE F|-ANELA roo% ALGoDÂo, TAMANHo
SOCM/LARGURÂ X 80 CM/COMPRIMENTO /KIT COM 3

PCT í 500 BeÍcinho 18,50 27.750,00

00't1 COLONIA INFANTIL - IOOML UND ,l500 Flora 9,50 14.250,00
0012 CREME PREVENTIVO PARA ASSADURA . EMBALAGEM

coi, 45G UND r500 Baruel 9,90 14.850,00

00í3 SABONEÍE INFANTIL BARRA gOG UND 1500 Flord 4,20 6.300,00
0014 SHAMPOO INFANTIL P/CABELOS, FRAGANCIA SUAVE,

TESTADO DERMATOLOGICAI\,IENTE EMBALAGEM
CONTENDO 2OOMt

UND 1500 Flo.a í1,00 16.500,00

42.000,00

00r 5 coNJUNTo PAGÃo . 03 PEÇAS: CALÇA, BoDY E

CASAOUETO EM PUNHO LISTRÂDO, BOOY USO COI\il
ABERTURA CENTRÂL E BOTOES DE PRESSAO
CONFECCIONADA

UND 3000 Ac Baby '14,00

12.000,00LUVAS PARA RECEM NASCIDOS PACOTE DE 3 PARES
62% OE POLIESTER E 32% DE VISCOSE

PAR 3000 Toca Baby 4,00

PAR Denguinho 2,500017 MEIAS PARA RECEM NASCIDOS 70% ALGODÁO, 26010

POLIAMIDA E 4% ELASTANO

UND

3000

1500 Deus é Fiel '14,00
0018 TOALHA DE BANHO FELPUDA INFANTIL COM CAPUZ,

EM TECIDO 1OO ALGODAO NA COR BRANCA MEDINDO
70CM X1,30CM COM GRÂMATURA,I4oG/MF

UND í500 Cotlon0019 ABSoRVENTE HIGIÊNICo FEMININo coM ABAS
NUTURNO C/8 UNIDADES.

UND 1500 ST 15,00

UND 1500 São Crislóvão í 9,00 28.500,00

0021 TOALHA DE BANHO MEDINDO 70 X 150 CM, COIII AS
SEGU|NTES EspEctFtcAÇôES: TEctDo FELpuDo NÁ

COR BRANCO NA COMPOSICÃO GERAL DE APROX, 90%
ALGODAO E APROX. 1OOl.- POLIÉSTERI FELPA IOOO/O

ALGoDÃo, coM FIo REToRcIDo DE coRES OIVERSAS,
DUPLA COSTURA NAS LATERAIS.

UND 1500 San Jully 7,50 11.250.000022 SABoNETE LIourDo FEMtNtNo ADULTo. 250 ML
379.995,00

FRALDAS

0016

7.500,00

21.000,00 |

2,30 3.450,00

0020 CAMISOLA DE PARTURIENTE CONFECCIONADA
TECIDO PLANO OE MALHA TAMANHO M E G DE CORE
DIVERSAS

22.500,00

2.2 - Vinculam esta contrataÉo, independentemente de transcrição

2.2.1 -Terno de Referência;

2.2.2 - Edilal da Licitação;
2.2.3 - Proposta do contratado;
2.2.4 -. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA TERCEIRA - Do PRAzo DE uGÊNcA E DA PoSSIBILIDADE DE PRoRROGAçÃo

3.1 - O presente contrato terá vigência é até 12 (doze) meses, contados da data de sua assinatura, na forma

do artigo 105, da Lei n" 14.13312021, ou enquanto deconer o fornecimento dos produlos dentro da vigência

do mesmo.

3.1.1 - 0 prazo de vigência será automaticamente pronogado, independentemente de termo aditivo, quando o

objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa da

contratada, previstas neste instrumento.

cúUsuLA QUARTA. Dos MoDELos DE EXECUçÃO E DE GESTÃO CONTRATUAL

4.1 - 0 regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugão, assim como os prazos e
condições de conclusáo, entrega, observação e [ecebimento do objeto constam no Termo de Referência,

vinculado a este Contrato.

cúusuLA ourNTA - DA SUBGoNTRATAçÃo
5.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

{1. Íiir.0r ..cr ri.i). i,:: !;11'.,;-'1,1 l_.,.:t,,t: 1).1.'| â.d:,i. a,j,riri) Ci)i ÍlJ.:j:0 i)15 lr,:r:.:i . -ra,..lir . ,..1_
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CúUSULA SEXTA. Do PREço, DO PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECIMENTO DO

EQU LÍBRto EC0NÔtnrrCO.RHmCetnO

6.1 - O valor tolal da mntrataçáo é de R$ 379.995,00 (kezentos e sêtonta e nove mil novecentos e

noventa e cinco reais).
6.2 - No valor acima estâo incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas deconentes da execução

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contralaçáo.
6.3 - 0s pagamentos seráo eÍetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data do recebimento

da Nota Fiscal, através de Transferência Bancária para o Íomecedor.

6.4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano contado da data do

orçamento estimado.

ô.5 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo

contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas

e concluídas após a oconência da anualidade.

6.6 - Nos Íeajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

impoíância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja

divulgado o índice definitivo.

6.8 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

6.9 - Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçã0, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor.

6.10 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.'l 1 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

6.12 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da

contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevirem Íatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,

conÍigurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124, lnciso ll, alínea "d" da
Lei 14.13312021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
6.13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro deverá ser formulado durante a

vigência do contrato e anles de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉrMA - DAs oBRrcAçoEs Do coNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Conkatante:
7,2 - Exigi o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

seus anexos;

7.3 - Receber o objeto no prazo e condi@es estabelecidas no Termo de Referência, vinculado a este
contrato;
7.4 - NotiÍicar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeilos ou incorreÉes veriÍicadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituÍdo, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e Íiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela inconkoversa da execução
do objeto, para efeito de liquidaçao e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Arl. 143, da Lei no 14.13312021;

li. lnter'vcri:.or fío L{, !'.:,1a, (-t J:, ii. j2i),:Í:it.alnr, (.lr't!r.) í-tJ,r ajl,i:i)ij15 l,.t;zei i,i ir:r Noi,:it i.h.
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7,7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condiçóes estabelecidos no presente Conkato;

7.8 - Aplicar ao Contratado as sançoes previstas na lei e neste Contrato;

7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoçáo das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçoes pelo Contratado;

7.',l0 - Explicitamente emilir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçóes relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimenlos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

7.10.1 - A Administrapo terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a pronogação por igual período, quando motivada.

7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio emnômico-financeiro feitos pelo

contralado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

7.12 - A Adminiskação não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercekos em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CúUSULA oITAVA. DAs oBRIGAçoES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obriga@es constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas deconentes da boa e perfeita execuÉo do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

8.2 - Responsabilizar-se pelos vÍcios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

8.3 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçáo;
8.4 - Atender às determinaçoes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, ll, da Lei n.o 14.133,de2021)e prestartodoesclarecimentoou informação poreles solicitados;

8.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no pÍazo

fixado pelo Íiscal do contrato, os produtos/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou inconeções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íscalização ou

o acompanhamento da execuçáo contÍatual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos soÍridos;
8.7 - O contratado deverá enkegar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para Íins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)

certidão conjunta relativa aos hibutos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4)
Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
8.8 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, Íiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;
8.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer oconência anormal ou acidente que se
veriÍique no local da execuçáo do objeto contratual.
8.10 - Paralisar, por determinação do conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
8.1Í - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas
as condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
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8.12 - Cumprir, durante lodo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de 2021);

8.13 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo Íiscal do

contralo, com a indicaçáo dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paÉgrafo único, da

Lei n.o 14.133, de2021);
8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em demnência do cumprimento do mntrato;

8.15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quanlitativos de sua

pÍoposla, inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores fuluros e incertos, devendo

complemenlá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124, ll, d, da Lei n0 14.'133,

de2021.
8.16 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito íederal, esladual ou municipal, as normas de

segurança do contratante;

8.í7 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito

cumprimento das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiais, equipamentos, fenamenlas e utensílios

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendaÉes de boa técnica e a

legislação de regência;

8.18 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no 13.709, de í4 de agosto de

2018, adotando medidas eÍicazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da

execução deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com eslrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos.
8.20 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificações do memoÍial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

CúUSULA NoNA. DA GARANTIA DE ExEcUÇÃo CoNTRATUAL
9.1 - A contrataçáo conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conhato.
9.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de í0 (dez) dias úteis, pronogáveis por igual período, a
critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo

optar por caução em dinheiro, titulos da dívida pública, seguro-garantia ou Íiança bancária, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato.
9,3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do

contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.
9.4 - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à vigência do contrato
principal, mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituiçâo da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário,
desde que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum perÍodo fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 9.6 deste contrato.
9.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Adminiskaçáo, o contratado
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da
execuÉo ou o adimplemento pela Administraçã0.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9.7.1 - prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigações nele previstas;

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela AdministraÉo à contratada; e

9.7.3 - obrigaçóes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas

pelo contratado, quando couber.

9.8 - A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os evenlos indicados no item

9.7, observada a legislaçáo que rege a matéria.

9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em Íavor do contratante, em conta especíÍica a ser

fornecida, com coneção monetária.

9.10 - Caso a opçáo seja por utilizar titulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autoÍizado pelo Banco Central

do Brasil e avaliados pelos seus valoÍes econômicos, conforme deÍnido pelo Ministério competente,

9.11 - No caso de garantia na modalidade de Íança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição

financeira, devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constaÍ expressa

renúncia do Íiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

9.12 - No caso de alteração do valor do contrato, ou pÍorÍogação de sua vigência, a garantia deverá ser

ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0.

9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamenlo de qualquer obrigaçâ0, o

Conlratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da

data em que for notiÍicado.

9.14 - O Contratante executará a garantia na Íorma prevista na legislação que rege a matéria.

9.14.1 - 0 emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notiÍicado pelo contratante quânto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40,

da Lei n.o 14.13312021\.

9.14.2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterização e comunicação poderão ocorrer Íora desta vigência, não caÍacterizando fato que justiÍique a
negaliva do sinistro, desde que respeitados os pÍazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos

termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

9.15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta íiança ou autorização para a liberação de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do conkatante,
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do conkato ou após a sua extinção
por culpa exclusiva da Adminiskaçáo e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo conkatante com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sançoes à contratada.
9.18 - O conttatado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na Íorma prevista neste
Contrato.
9.19 - A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto.

CLÁUSULA DÉcIMA - DAs INFRAGoES E sANcÔEs ADMINISTRATIVAS
10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecução parcial do mntrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Adminisúação ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o relardamento da execução ou da entrega do objeto da conkatação sem motivo justiÍicado;

e) Apresentar documenlação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) Praticar ato Íraudulento na execução do contralo;
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h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.
'10.2 - Serão aplicadas ao conhatado que incorrer nas infra@es acima descritas as seguintes sanções:

10.2.1 - Advertência, quando o conhatado der causa à inexecuçáo parcial do coniralo, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei n0 14.133, de2021l;
10.2.2 - lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d'

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.

156, § 40, da Lei no 14.133, de 2021);

10.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alÍneas "e', 'f', "9" e'h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justiíquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei no 14.133, de2021).
10.2.4 - Multa:

10.2.4.1 - Moratória de í% (um por cento) por dia de atraso injustiÍcado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - 0 aüaso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Adminishação a pÍomover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14.133,de2021.
10.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do conkato, no caso de inexecuçâo total

do objeto.

10,3 - A aplicação das sanções previstas neste Conlrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçao de

reparação inlegral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133,de2021)
10.4 - Todas as sançoes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 70, da Lei no 14.133,de2021).
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimaÉo (art. '157, da Lei no 14.133,de2021\
10.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis Íorem superiores ao valor do pagamento

evenlualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença poderá ser
cobradajudicialmente (art. 156, § 80, da Lel n0 14.133, de20211.
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimenlo da
comunicação enviada pela autoridade competente,
'10.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contÍatar e de declaraçâo de
inidoneidade para licitar ou contratar.
10,6 - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10, da Lei n0 14.133,de2021):
a) A natureza e a gravidade da infraçáo cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunslâncias agravantes ou atenuantes;

d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantapo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de conkole.
10,7 - 0s atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que tambám sejam
tipificados como atos lesivos na Lei no '12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art. 159).

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Conkato ou para

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa lurídica serão

\



ESTÂ§ü ü{i {:HARA
pRrFm§Íux.A MUNXe§pÂL x)§ luÂzr§R.Ô Ü{:} &üR"rfi

CNPJ: CI7"974"ü8ã/ CI001-!,4 COIÚIS§ÁÜ l]E LII,)ITAÇÂC

Fr 'l)aff*!!u

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou

à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,

observados, em todos os casos, o conlraditóÍio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160, da Lei no 14.133, de2021).
10.9 - O Conkatante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da

sançã0, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de

Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. í6í, da Lei no 14.133, de

2021]|,
'10.10 - As sançoes de impedimento de licilar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar

são passíveis de reabilitação na forma do aí. 163 da Lei n0 14.133/21.

10.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa

e/ou indenizaçÕes, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo Município deconentes desle mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que

o contratado possua com o Município contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME n0 26, de 13

de abril de 2022.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

11.1 - 0 contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçoes de ambas as paíes, ainda que isso ocona

antes do prazo estipulado para tanto.
11.2 - Se as obrigaçoes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência Íicará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administraçáo providenciar a readequação do cronograma Íixado
para o contrato.
1 1,2.'l - Quando a não conclusão do contrato reÍerida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) Ficará ele mnstituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em

lei para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes

autos, as situações previstas no Art. 137, da Lei no 14.13312021, assegurados o contraditório e a ampla

defesa, mm observância às previsões contidas nos artigos'138 e í39 da reÍerida lei.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DA FoNTE DE REcuRsos E DA DoTAÇÂO ORÇAMENTÁRN
12.1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Atividade Elemerto de Despesao
08.122.0003.2.054.0000 33903200

12.2 - A dotaçâo relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Dos cAsos oMlssos
13.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçoes contidas na Lei n0 14.133,

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no

8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios gerais dos contÍatos.

cúusuLA DÉcrMA QUARTA - DAs ALTERAçoES
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14,1 - Eventuais altera@es contratuais reger-se-áo pela disciplina dos arts. '124 e seguinles da Lei no 14.133,

de2021.
14.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, os acréscimos ou supressóes

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

contrato.
14.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas medianle celebração de termo aditivo.

14.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃo
15.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente inskumento no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oÍicial na lntemet,

em atenção à lei no. 12.527 , de 2011.

cúUsuLA DÉCIMA sExTA. Do FoRo
16.1 - O Foro compelente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de

Juazeiro do Norte/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que deconerem da execuçáo deste
Termo de Contralo que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art. 92, §10, da Lei no

14.133121.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo
entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que surta seus
jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.

Josinei Pereira de Sousa Lim

ado(a) de Despesas
Secretaria Municipa Desenvolvimento So al e Trabalho

CONTRATANTE
C.J COMERCIO E a!3inadode íoÍóa
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TESTEMUNHAS:

c J coMÉRcro E sERVrÇo LTDA
44.634.078/0001-33
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Encaminhamos anexa a Apóllce Dlgital da BMG Seguros S.A., documento emltido conforme os mais rÍgidos
critérios de segurança em autenticeção e certiÍicaÉo digitâl existentes no mercado.

BMG SEGUROS S.A.

flrulo: npóucE SEGURo GARANT|A

N" Apólicê: 017 412025000107750í 45139 - ENDOSSO 0000000

Controle lnterno: 5í3210
Data da publicação: Jan 6 2025 12:23PM

Publicado por: Seguradora BMG SEGUROS S.A.
cNPJ 1 9.486.258/0001 -78

Documento eletrônlco dlgltalmente assinado por:

tcP
<.1-t '1.'

rcP
Erasil Bras§l3-7 ^.,,,edd,ffiF.xrc. L@ Na§r3 5rÍ E

Leúd.úct.Ú@b P.'
Rk.i'016cd.ho

Documento €letrônico assinado digitalm€nte conforme MP no 2.200-2200'1, que instituiu a infraestíutura dê Chaves Públicãs Brasileiras
- ICP - Brasil poÍ: Signatários(as):

JORGE LAURIANO NlCOtAl SANT ANNA No de Sáílê do Cortificado: 538FC5641A94609C Datra ê Hora Alual Jan 6 202512:23PM

RENATA OLIVER COUTINHO Nod€ Sériô do Ceílific€do: 5AOCEF3CAA931C87 Data o Hora AtualJan 6 202512i23PM

O PRESIDENTE OA REPÚBLICA, no uso da atÍibuição que lhe oÍerece o art. 62 da Constituiçáo, adota a Medida Provisóriô no

2.20ç2, de 24 de agosto de 2001, com força de lel, que assim dispõe:

Art 'lo - Fica instituída a lnÍra.Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brâsil, para garantir a autênticidade, a integddadô e a
validade jurÍdicâ de documentos em foÍma eleúônica, das aplicações de suporto e das aplicaÉes habilitadas que utilizem cêíificados
digltais, bêm como a reallzaçáo dê transações ôletrônicas soguras.

O Prêmio Total desta apólicê é de R$ 532,90 (quinhentos e trinta ê dois reais e novênta centavos), conforme
êspêciÍicaÉo no quadro Dêmonstrativo de Prêmio.

Ápós sste d,Es úteis d€ emissáo deste documenlo, poderá ser verilicado se a apôlice ou endosso loi coÍetamente rggistndo no sile
da SUSEP - www.susep.go%ô.
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A BMG SEGUROS S.A. garante pêlo prêsentê instrumento ao Segurado:
PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C

INSCRITO NO CNPJ : 07.97 4.08210001 -1 4

COM SEDE NA: Avenida Deputado Leão Sampaio, í748 - 1 Andar- Lagoa Seca

CEP: 63040-000 - Juazeiro do Norte - CE

o fiel cumprimênto das obrigações assumidas pelo Tomador:
C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

INSCRITO NO CNPJ/MF: 44.634.078/0001-33
COM SEDE NA: AVENIDA DEPUTADO LEAO SAMPAIO, 369 - LOJA B - LAGOA SECA

CEP: 63040-000 - Juazeiro do Nortê - CE

até o valor de:

R$ 18,999,75. DEZOITO MIL E NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E
SETENTA E CINCO CENTAVOS

Fica ainda declarado que esta APÓLICE é prestada para o seguinte obieto:
O presente contrato de seguro garante a indenização, até o valor da garantia fixado na
apólice, pelos prejuízos decorrentes do inadimplemento das obrigações assumidas pelo
Tomador no Contrato N' 2025.01.06-0031- Pregão Eletrônico no 2024J1.27.1- Aquisição
de kits mamãe bebê destinados às famÍlias em estado de vulnerabilidade social, junto à
Secretaria de Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE.
Para todos os fins desta Apólice, especialmente os riscos cobertos e a indenização,
havendo contrariedade e/ou divergência entre as disposições previstas nas Condições
Gerais e no Objeto desta apólice/endosso, prevaleceráo semprê as disposições contidas
nas Condições Gerais da presênte apólice/endosso em detrimento às disposições deste
Objeto.
Esta apólice é emitida de acordo com as condições da Circular Susep n.o 662122.

Início de Vigência: 24:00 horas do dia 06/01/2025
Fim de Vigência: 24:OO horas do dia 0610412026

Corretor: Código SUSEP Conetor:

GRANTO CORRETORA DE SEGUROS LTDA 202011493

BMG SEGUROS S.A. - Código de Regisko na SUSEP 1741.
CNPJ 19.486.258/0001-78 pásrn.2ders
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

CoBERTURA ADtC|ONAL t: AÇÕES TRABALHTSTAS E pREVtDENC|ÁR|AS

í. OBJETO

1.1 Esta cobertura adicional garante ao Segurado o reembolso de valores dispendidos no
âmbito de ações judiciais relativas às obrigaçóes de natureza trabalhista e previdenciária do
Tomador oriundas do Contrato Principal, observado o Limite Máximo de Garantia fixado na
apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições previstas neste instrumento,
bem como atendidos os seguintes requisitos cumulativos:
| - Existência de açáo judicial em face do Tomador e do Segurado para discutir obrigações
trabalhistas e/ou previdenciárias decorrentes do Contrato Principal;
ll - Trânsito em julgado de condenação judicial do Tomador e de condenação subsidiária
do Segurado ao pagamento das verbas trabalhistas e/ou previdenciárias relacionadas ao
Contrato Principal;
lll - Alternativamente ao item anterior, existência de acordo homologado judicialmente com
prévia anuência da Seguradora para pagamento das verbas trabalhistas e/ou
previdenciárias relacionadas ao Contrato Principal;
lV - Efetivo desembolso pelo Segurado de valores para pagar as verbas decorrentes da
condenaçáo subsidiária transitada em julgado ou do acordo judicial com prévia anuência da
Seguradora, em consequência do não pagamento pelo Tomador.

2. RISCOS COBERTOS

2.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuÍzos sofridos pelo Segurado:
2.1.1 Valores oriundos de condenações subsidiárias do Segurado transitadas em julgado
e/ou acordos judiciais com prévia anuência da Seguradora e homologados pelo juízo,
desde que relacionados a obrigações trabalhistas e previdenciárias do Tomador no âmbito
do Contrato Principal abarcadas pelo perÍodo de vigência da Apólice.
2.2 As obrigações trabalhistas e previdenciárias mencionadas no item anterior abrangem
somente as contraprestações, remuneração e seus reflexos, contribuições e encargos
devidos ao empregado em razão do labor dispensado ao Tomador, conÍorme determinado
pelas leis aplicáveis.
2.3 Para ausência de dúvidas, a presente cobertura adicional não garante todas as
obrigações do Conhato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos neste
instrumento. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão desta cobertura
adicional e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá sempre o
disposto nesta cobertura adicional.

3. RISCOS EXCLUÍDOS

Páglna 3 d. í5
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

3.1 Esta cobertura adicional não contempla quaisquer prejuÍzos, custos ou despesas
relacionadas com:
a) Pagamento pelo Segurado de verbas trabalhistas e previdenciárias fora do âmbito de
ação judicial individual, inclusive na hipótese do Contrato Principal ser de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra;
b) Verbas decorrentes de condenações ou acordos celebrados em ação judicial coletiva,
acordos celebrados com sindicatos ou quaisquer acordos celebrados fora do âmbito de
ação judicial individual;
c) Honorários de qualquer êspécie, danos morais, danos materiais, danos estéticos,
assédio moral ou sexual ou indenizaçôes relativas a acidentes de trabalho;
d) Riscos referentes a outros ramos de seguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos Ambientais,
Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes a outras
modalidades ou coberturas adicionais de seguro-garantia;
e) lnadimplência de obrigações do Contrato Principal que não sejam de responsabilidade
do Tomador;
f) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.

4. PERDA DE DIREITOS

4.1 Sem prejuÍzo das hipóteses previstas na lei e nas condições contratuais da Apólice, o
Segurado perdêrá o direito à indenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigaçôes previstas nesta Apólice;
b) Celebração de acordo sem a prévia anuência da Seguradora ou de acordo não
homologado pelo poder judiciário;
c) Quando o Segurado conÍessar, deixar de apresentar defesa ou recurso sem prévia
anuência da Seguradora ou ainda for considerado revel nos termos da legislação aplicável.
4.2 O Íato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter acesso ao
local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber informações, documentos e
relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras medidas de acompanhamento não
desonera o Segurado de suas obrigações previstas nas condições desta cobertura
adicional e não inviabiliza eventual aplicação das hipóteses de perda de direito à
indenização previstas nesta cláusula.

5. EXPECTAT|VA, RECLAMAÇÃO E CARACTERTZAÇÃO DO S|N|STRO

5.í Expectativa de Sinistro: tão logo o Segurado receba citação para apresentar defesa no
âmbito de ação judicial, cujo autor/reclamante reivindique verbas de natureza trabalhista
e/ou previdenciária de responsabilidade do Tomador no âmbito do Contrato Principal, o
Segurado deverá comunicar à Seguradora, enviando cópia da referida citação e de todos
os documentos juntados aos autos até aquele momênto.

Págin. { de í5
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Seguro Garantia
FORNECIMENTO

SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

5.2 Reclamação do Sinistro: transitada em julgado a decisão de condenação subsidiária ou
homologado o acordo previamente anuído pela Seguradora, com o pagamento pelo
Segurado das verbas trabalhistas e previdenciárias após o inadimplemento do Tomador, o
Segurado poderá formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicação à
Seguradora.
5.2.í Na hipótese de tratativas para a celebração de acordo no âmbito da ação judicial, o
Segurado deverá encaminhar memória de cálculo das verbas pleiteadas pelo
autor/reclamante e um racional detalhando a estimativa do valor a ser acordado com as
respectivas justificativas. A Seguradora terá um prazo de até í 0 (dez) dias contados do
recebimento dos documentos para apresentar sua anuência ou não com relação à minuta
de acordo.
5.2.2 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
a) Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
b) Cópia integral do processo judicial, incluindo a certidão de trânsito em julgado da
sentença condenatória ou homologatória do acordo celebrado;
c) Comprovante de pagamento dos valores da condenação ou do acordo;
d) Documentos comprobatórios de que o autor/reclamante trabalhou para o Tomador no
âmbito do Contrato Principal dentro de período abrangido pela vigência da Apólice;

5.2.3 Em caso de dúvida fundada e justificável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais.
5.3 Caracterização do Sinistro: após o trânsito em julgado da condenação subsidiária ou
homologação judicial do acordo previamente anuído pela Seguradora, bem como após o
pagamênto pelo Segurado dos respectivos valores da condenação ou acordo inadimplidos
pelo Tomador e o envio de todos os documentos exigidos pela Seguradora sob a apólice, o
Sinistro restará caracterizado, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinistro com o
posicionamento acerca da cobertura securitária.

6. TNDENTZAÇÃO

6.1 Na hipótese de reconhecimento da ocorrência de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora reembolsará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,

7. D|SPOSTÇÕES GERATS

7.1 Em hipótese alguma esta cobertura adicional poderá ser usada pelo Tomador ou
Segurado como garantia a ser apresentada em juízo ou para compelir a Seguradora a
realizar o pagamento de qualquer valor diretamente ao autor/reclamante, sendo que esta
cobertura adicional não se confunde com Apólice de seguro-garantia na modalidade judicial
trabalhista.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

7.2 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
7.3 Ressalvadas as condições específicas desta cobertura adicional, ratificam-se
integralmente as demais condições contratuais da Apólice de seguro-garantia a qual esta
cobertura adicional está vinculada.
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Forma de Pagamênto

Disposições: - Caso a data limite para o pagamento do prêmio à vista ou de qualquer uma
de suas parcelas coincida com dia em que não haja expediente bancário, o pagamento
poderá ser efetuado no primeiro dia útil em que houver expediente bancário. - A
Seguradora encaminhará o documento de cobrança diretamente ao Tomador ou seu
representante legal ou, ainda, por expressa solicitação de qualquer um destes, ao corretor
de seguros, observada a antecedência mÍnima de 5 (cinco) dias úteis, em relação à data
do respectivo vencimento. - Em caso de parcelamento do prêmio, não será permitida a
cobrança de nenhum valor adicional, a tÍtulo de custo administrativo de fracionamento.
Quando houver parcelamento com juros, haverá a possibilidade de antecipar o pagamento
de qualquer uma das parcelas, com a consequente redução proporcional dos juros
pactuados.

As condições anexas constituem parte integrante e inseparável DESTA APÓLICE para
todos os fins de direito. esta Apólice é emitida em 2 (duas) vias de igual teor, sendo uma
via do(s) Segurado(s) e outra da Seguradora.

Após sete dias úteis da emissão deste documento, poderá ser verificado se a apólice ou
endosso foi corretamente registrado no site da SUSEP - www.susep.gov.br
as condições contratuais deste produto protocolizadas pela sociedade junto à susep
poderão ser consultadas no endereço eletrônico www.susep.gov.br, de acordo com o
número de processo constante da Apólice/proposta.

SÃO PAULO, 6 DE JANEIRO OE2025,

SUSEP - Superintendência de Seguros Privados - Autarquia Federal responsável pela
fiscalização, normatização e controle dos mercados de seguro, previdência complementar
aberta, capitalização, resseguro e corretagem de seguros.

Páglna 7 do 15

Prêmio Líquido: 532,90
Custo de Apólice: 0,00
Adicional de Fracionamento: 0,00
IOF: 0,00
Prêmio Total: 532 90

Forma de Pagamento:
Número de Prestação:

Parcelas
1

Vista
1

Data Vencimento
1310112025

Valor das Parcelas
532,90

Forma de Cobrança: FICHA DE COMPENSAÇÃO - ITAÚ
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-C
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

SEGURO.GARANTTA DE pERFORMANCE - FORNECTMENTO (RAMO pÚBL|CO)

1. OBJETO
1.1 Este contrato de seguro assegura o cumprimento das obrigações assumidas pelo
Tomador perante o Segurado no Contrato Principal de Íomecimento, observados o Limite
Máximo de Garantia fixado na Apólice, os riscos cobertos e excluídos e demais condições
previstas neste instrumento.

2. DEFTNTçÔES
2.1 Define-se, para efeito deste seguro:
| - Apólice: documento emitido pela Seguradora que representa formalmente o contrato de
seguro-garantia.
ll - Beneficiário: pessoa fÍsica ou jurÍdica indicada pelo Segurado em favor da qual é
devida a lndenização em caso de Sinisko.
lll - Contrato Principal: contrato sujeito ao regime jurídico de direito público celebrado
entre Segurado e Tomador, incluindo-se seus anexos e aditivos.
lV - Despesas de Contenção: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com
a tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de evitar a
caracterização do Sinistro, sem as quais a caracterização do Sinistro seria inevitável e
ocorreria de Íato e excluÍdos quaisquer gastos desproporcionais ou improcedentes.
V- Despesas de Salvamento: despesas comprovadamente incorridas pelo Segurado com a
tomada de medidas imediatas ou ações emergenciais na tentativa de mitigar os prejuízos
sofridos após a caracterização do Sinistro, excluídos quaisquer gastos desproporcionais
ou improcedentes.
Vl - Endosso: documento emitido pela Seguradora que altera as condições da Apólice,
mediante solicitação e anuência expressa das partes.
Vll - lndenização: pagamento dos prejuÍzos cobertos pela Apólice em caso de Sinistro
com cobertura securitária reconhecida, ou a conclusão da execução do objeto do Contrato
Principal sob responsabilidade da Seguradora, conforme opção da Seguradora.
Vlll - Limite Máximo de Garantia: valor máximo indicado no Írontispício da Apólice pelo
qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado na hipótese de lndenização,
seja por meio de pagamento ou retomada da execução do objeto do Contrato Principal.
lX - Limite Máximo de lndenização: sublimite de cobertura que representa o valor máximo
indicado na Apólice pelo qual a Seguradora se responsabilizará perante o Segurado com
relação a determinado risco coberto ou cobertura adicional que for contratada, respeitado
o Limite Máximo de Garantia.
X - Prêmio: importância devida pelo Tomador à Seguradora em função da cobertura do
seguro e que deverá constar da Apólice ou Endosso.
Xl - Regulação de Sinistro: procedimento pelo qual a Seguradora constatará ou não a
procedência da reclamação de Sinistro, mediante exame dos documentos e informações
que comprovem o(s) inadimplemento(s) do Tomador, a existência ou não de cobertura
para os riscos e do cumprimento pelo Segurado de todas as suas obrigações legais e
contratuais, inclusive as elencadas na presente Apólice.
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEA
TOMADOR: G J COMERCIO E SERVICOS LTDA

Xll - Relatório Final de Sinistro: documento emitido pela Seguradora que transmite o
posicionamento acerca da existência ou não de cobertura para o Sinistro reclamado, bem
como o valor dos prejuízos apurados e a Íorma de lndenização.
Xlll - Segurado: ente público credor das obrigaçôes assumidas pelo Tomador no Contrato
Principal.
XIV - Sinistro: a concretização do risco assegurado, decorrente da existência de prejuízos
cobertos pelo seguro resultantes do inadimplemento das obrigações do Tomador.
XV - Tomador: devedor das obrigações assumidas perante o Segurado no Contrato
Principal.

3. RISCOS COBERTOS
3.1 Observado o Limite Máximo de Garantia constante no frontispício da Apólice,
consideram-se riscos cobertos os seguintes prejuízos sofridos pelo Segurado em
caso de Sinistro:
3.í.1 Sobrecusto, entendido como os valores comprovadamente dispendidos pelo
Segurado para concluir o escopo remanescente do Contrato Principal após sua
rescisão que excedam o valor originalmente previsto, calculado conforme previsão
desta Apólice.
3.1.2 Multas inadimplidas pelo Tomador após este ser regularmente notificado para
seu pagamento, contanto que não existam valores dê créditos do Tomador devidos
ou vincendos sob o Contrato Principal suficientes para retenção e/ou compensação
com os valores das penalidades aplicadas,
3.í,3 Despesas de Contenção e Salvamento de Sinistro, com Limite Máximo de
lndenização de 1% (um por cento) do valor do Llmite Máxlmo de Garantia previsto
no Írontispício da Apólice.
3.2 Para ausência de dúvidas, a presente Apólice não garantê todas as obrigações
do Contrato Principal, mas tão somente os riscos cobertos descritos nesta cláusula
e, apênas quando for eÍetivamentê contratada, os riscos descrltos em eventual
cobertura adicional. Na hipótese de haver qualquer divergência entre a previsão
desta Apólice e do Contrato Principal em relação aos riscos cobertos, prevalecerá
sempre o disposto nesta Apólice/Endosso,

/I, RISCOS EXCLUíDOS
4,1 Esta Apólice não cobre quaisquer prejuízos, custos ou despesas relacionadas
GOm:
a) Obrlgações trabalhlstas e previdenciárias de qualquer naturêza, inclusive verbas
rescisórias inadimplidas - ainda que o Gontrato Principal seja de regime de
dedicação exclusiva de mão de obra -, salvo se contratada cobertura adicional
específica nesse sentido, hipótese em que haverá cobertuÍa nos exatos termos da
respectiva cobertura adlcional contratada;
b) Gasos foÉuitos ou de força maior, nos termos do Código Civil;
c) Ressarcimentos ou indenizações de natureza diversa daquelas previstas na
cláusula de riscos cobertos por esta Apólice, independentemente do fato de
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE-CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

constarem ou não no Contrato Principal;
d) lndenizações a terceiros, subcontratados e fornecedores;
e) Riscos referentes a outros ramos de sêguro, tais como, mas não se limitando
Responsabilidade Civil, Riscos de Engenharia, Riscos Patrimoniais, Riscos
Ambientais, Compreensivo Empresarial, Vida em Grupo, bem como riscos referentes
a outras modalidades de seguro.garantia;
f) Lucros cessantês ou perdas de receitas decorrentes ou não dos riscos
assegurados neste contrato de seguro;
g) Quaisquer riscos ou obrigações envolvendo acidentes de trabalho ou de natureza
ambiental, tributária, penal, anticorÍupção, direitos de propriedade industrial ou
intelectual;
h) Ato de guerra, declarada ou não, invasão, insurreição, revolução, atos de poder
militar ou usurpado, tumulto, motim, greve, comoção civil, locaute, atos terroristas e
ataquês cibernéticos de qualquer tipo;
i) Desgastes naturais causados pelo uso, deterioração gradativa, vício próprio,
defeito latente, desarranjo mecânico, corrosão, incrustação, ferrugem, umidade e
chuva;
j) Atraso do Tomador na apresentação desta Apólice ao Segurado, ausência de
renovação tempestiva da Apólice ou quaisquer outros descumprimentos do
Tomador ocorridos antes da Apólice ter sido emitida e apresentada, sendo certo que
o presente contrato de seguro somente se peÉectibilaza com a apresentação da
Apólice e sua aceitagão pelo Segurado;
k) Inadimplência de obrigações do Contrato Principal que não seiam de
responsabilidade do Tomador, tals como, mas não sê llmitando obtenção de
licenças, autorizações, aprovações, permissões, certificaçóes, isenções, registros,
alvarás, outorgas;
l) lnadimplência do Tomador ocorrida fora do prazo de vigência da Apólice.
m) Aclonamento da Apólice em desacordo com os requisltos para Íormalização da
reclamação e caracterização do Sinlstro previstos neste instrumento.

5. PERDA DE DIREITOS
5.í Sem prejuízo das hlpóteses previstas na lei, o Segurado perderá o dlreito à
lndenização nas seguintes hipóteses:
a) Descumprimento de obrigações do Tomador decorrentes de atos ou fatos de
responsabilidade do Segurado que tenham contribuído de forma determinante para
a ocorrêncla do Sinlstro;
b) Alteração das obrigaçõês contratuais garantidas pela Apólice sem prévia
anuência da Seguradora, desde que: (i) disso Íesulte agravamento do Íisco cobeÉo;
e (ii) tal situação tenha relação com o Sinistro ou reste comprovado que o Segurado
silenciou de má-fé;
c) Atos ilÍcitos dolosos ou por culpa grave equiparável ao dolo praticados pelo
Segurado/BeneÍiciário ou sêus representantes, inclusive decorrentes de violação de
normas anticorrupção;
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

d) Descumprimento pelo Segurado de quaisquer obrigações previstas nesta Apólice,
inclusive as obrigaçôes previstas na cláusula de acompanhamento da execução do
Contrato Prlncipal;
e) Declarações inexatas ou omissão de má-fé do Segurado de circunstàncias de seu
conhecimento que configurem agravamento do risco ou que pudessem ter
influenciado na aceitação da proposta de emissão da Apólice/Endosso;
f) Agravamento intenciona! do risco pelo Segurado;
g) Não comunicação da expectativa de sinistro à Seguradora, desde que: (i) disso
resulte agravamento do risco coberto; e (ii) isso impeça a Seguradora de atuar
como mediadora de eventual conflito e de adotar medidas de mltigação dos riscos
de Sinistro.
5.2 O fato de a Seguradora acompanhar a execução do Contrato Principal, ter
acêsso ao local de execução e às auditorias técnicas e contábeis, receber
informações, documêntos e relatórios dos responsáveis técnicos, dentre outras
medidas de acompanhamento do risco não desonera o Segurado de suas
obrigações previstas nesta Apólice e não inviabiliza eventual aplicação das
hipóteses de perda de direito à lndenização previstas nesta cláusula,

6. ACOMPANHAMENTO DA EXECUçÃO DO CONTRATO PRINCIPAL
6.1 A Seguradora poderá, a seu critério, realizar vistorias e inspeções nos locais de
execução, por conta própria ou por terceiros devidamente nomeados para este fim, bem
como solicitar informações, documentos, relatórios, livros, registros, contas, cronogramas,
planilhas relacionadas ao objeto do Contrato Principal, inclusive aqueles mencionados no
ilem 7.2.1.
6.2 O Segurado e o Tomador se obrigam a colaborar com o exercício das prerrogativas da
Seguradora previstas no item anterior, cumprindo com os prazos indicados pela Segurado
para entrega de documentos e informações, bem como com a adoção de qualquer medida
pela Seguradora de mitigação dos riscos de Sinistro.

7. EXPECTATIVA, RECLAMAçÃO, REGULAçÃO E CARACTERIZAçÃO DO SINISTRO
7.1 Expectativa de Sinistro: tão logo instaurado processo administrativo para apuração de
possÍvel inadimplemento do Tomador, o Segurado deverá imediatamente enviar
notiÍicação extrajudicial ao Tomador, com cópia para a seguradora, indicando claramente
os itens do contrato principal não cumpridos e o prazo para regularização do(s)
inadimplemento(s) apontado(s).
7.2 Reclamação do Sinistro: náo regularizado o(s) inadimplemento(s) do Tomador e
Íinalizado o processo administrativo, com a consequente rescisão do Contrato Principal
e/ou aplicação de multas de Íorma definitiva - nestê último caso, sem possibilidade de
retenção e/ou compensação do valor integral das multas com valores de créditos do
Tomador devidos ou vincendos no âmbito do Contrato Principal -, o Segurado poderá
formalizar a reclamação do Sinistro, mediante envio de comunicaçáo à Seguradora
informando a conclusão do processo administrativo.
7.2.1 Para a reclamação do Sinistro será necessária a apresentação de:
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l- Cópia do Contrato Principal, seus anexos e aditivos, devidamente assinados pelo
Segurado e Tomador;
ll - Cópia integral do processo administrativo relativo à rescisão do Contrato Principal e/ou
aplicação em definitivo das penalidades;
lll - Cópias de atas, notificações, contranotificações, documentos, correspondências e
e-mails trocados entre o Segurado e o Tomador relacionados ao(s) inadimplemento(s)
deste;
lV - Cópia dos relatórios emitidos pela área de engenharia do Segurado relacionados ao
Íornecimento, com a indicação dos serviços executados pelo Tomador até a data de
rescisão;
V - Planilha contendo o valor contratado, as parcelas liberadas ao Tomador e o saldo
remanescente do Contrato Principal, incluindo eventuais valores retidos do Tomador;
Vl - Memoriais descritivos, especificações técnicas do equipamento, orçamento
discriminativo e cópia de todos os projetos;
Vll - Cópia dos comprovantes de pagamentos realizados ao Tomador;
Vlll - Cópia do termo ou notificação de rescisão do Contrato Principal publicado em diário
oficial, quando for o caso;
lX - Comprovação documental de que o Tomador foi efetivamente intimado da rescisão
e/ou aplicação de penalidades e de que decorreu o ptazo para adimplemento;
X - Cópia das propostas e/ou do novo contrato Íirmado entre o Segurado e a empresa
substituta para realização do escopo remanescente do Contrato Principal, quando
aplicável.
7.2.2 Regulaçáo do Sinistro: a Seguradora deverá apresentar o Relatório Final de
Regulação do Sinistro em até 30 (trinta) dias contados do recebimento da Reclamação do
Sinistro devidamente acompanhada dos documentos apresentados no item 7.2.1 .

7.2.2.1 Em caso de dúvida fundada e justiÍicável, a Seguradora poderá exigir documentos
e/ou informações adicionais, hipótese em que o pazo previsto no item 7.2.2. será
suspenso, voltando a correr sua contagem a partir do primeiro dia útil após o envio dos
documentos solicitados pela Seguradora.
7.2.2.2 Na hipótese de decisáo judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação
de Sinistro e/ou da realizaçâo da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
7.3 Caracterização do Sinistro: o Sinistro restará caracterizado quando da exigibilidade da
multa ou quando do inadimplemento por culpa ou dolo do Tomador, após a rescisão do
Contrato Principal, devendo ser emitido o Relatório Final de Sinisho com o posicionamento
acerca da cobertura securitária pela Seguradorá.

8. TNDENIZAçÃO
8.1 Na hipótese de reconhecimento da caracterização de Sinistro coberto pelo seguro, a
Seguradora indenizará o Segurado até o Limite Máximo de Garantia previsto na Apólice,
podendo optar por uma das seguintes formas:
| - Pagamento em dinheiro dos prejuízos cobertos pela Apólice;
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SEGURÂDO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEARÁ
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ll - Conclusão da execução do objeto do Contrato Principal sob responsabilidade da
Seguradora, seja por meio próprio ou mediante subcontratação.
8.2 Sem prejuÍzo da contratação de cobertura adicional, o valor da indenização do
sobrecusto e das multas será calculado da seguinte forma:

8.2.1 Sobrecusto:

Pl = cs - ct- (x-y)

Onde: Pl = prejuízo indenizável; cs = valor do contrato substituto para realização do
escopo remanescente; ct = créditos do Tomador oriundos do Contrato Principal; x = valor
do Contrato Principal; y = valor executado pelo Tomador antes da rescisão; (x-y) = saldo
do Contrato Principal pendente de execução.

8.2.2 Multas:

Pl=m-ct

Onde: Pl - prejuízo indenizável; m = valor das multas inadimplidas pelo Tomador; ct =
créditos do Tomador oriundos do Conúato Principal.

8.3 Seja qual a forma escolhida, a lndenização deverá ocorrer / ser iniciada dentro do
prazo máximo de 30 (trinta) dias, devendo o Segurado colaborar com a assinatura do
termo de quitação ou do termo de retomada, conforme o caso.
8.3.1 O não pagamento da lndenização no prazo acima implicará a incidência de juros
moratórios (equivalentes à taxa vigente aplicável para débitos tributários federais) e
correção monetária com base no IPCA (ou índice que vier a substituí-lo), contados do
primeiro dia posterior ao término do prazo.
8.3.2 Na hipótese de decisão judicial ou arbitral que implique suspensão da Regulação de
Sinistro e/ou da realização da lndenização sob a Apólice por qualquer motivo ou
fundamento, o prazo previsto nesta cláusula será igualmente suspenso, sendo retomado a
partir do primeiro dia útil subsequente à revogação da decisão.
8.4 Todos os créditos do Tomador decorrentes do Contrato Principal serão utilizados na
amortização do valor a ser indenizado. Caso a lndenização já tenha sido realizada quando
apurado eventual valor de crédito do Tomador, o Segurado deverá devolver à Seguradora
qualquer valor recebido em excesso, corrigido monetariamente com base no índice
previsto no termo de quitação.
8.5 Não haverá reintegração automática do Limite Máximo de Garantia e/ou do Limite
Máximo de lndenização em caso de lndenização.

9. EXTINçÃO DA APÓLICE
9.1 A Apólice será extinta nas seguintes hipóteses:
| - Quando as obrigações do Tomador constantes no Contrato Principal e garantidas por
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SEGURADO: PREF MUN DE JUAZEIRO DO NORTE.CEA
TOMADOR: C J COMERCIO E SERVICOS LTDA

esta Apólice forem definitivamente concluídas, conforme manifestação expressa do
Segurado neste sentido;
ll - Quando o Segurado e a Seguradora assim o acordarem;
lll - Quando a lndenização atingir o Limite Máximo de Garantia da Apólice;
lV - Quando o Contrato Principal for extinto;
V - Quando do término de vigência previsto na Apólice;
9.2 Em caso de extinção da Apólice decorrente das hipóteses previstas nas alíneas "ll" e
lV" do item anterior, caberá restituição de parte do prêmio ao Tomador, podendo a
Seguradora reter do prêmio recebido a parte proporcional ao tempo decorrido.

10. DtsPosrçÓEs GERAIS
í 0.1 Quando efetuadas alteraçôes previamente estabelecidas no Contrato Principal, a
Seguradora deverá emitir o respectivo Endosso para acompanhar tais modiÍicações. No
caso de alterações não previamente estabelecidas no Contrato Principal, a Seguradora
poderá optar por acompanhar tais modificações - desde que seja solicitado e haja o aceite
e emissão do respectivo Endosso - ou optar por sair do risco.
10.2 O Tomador é responsável pelo pagamento do Prêmio à Seguradora por todo o pÍazo
de vigência da Apólice, incluindo o prêmio adicional devido em caso de emissão de
Endossos. Fica entendido e acordado que o seguro continuará em vigor mesmo quando o
Tomador não houver pagado o Prêmio nas datas convencionadas.
10.3 Na hipótese de lndenização, a Seguradora se sub-rogará nos direitos e privilégios do
Segurado contra o Tomador, ou contra terceiros cujos atos ou fatos tenham dado causa
ao Sinistro. É ineÍicaz qualquer ato do Segurado que diminua ou extinga, em prejuízo da
Seguradora, os direitos a que se refere este item.
'10.4 No caso de existirem duas ou mais formas de garantia distintas, cobrindo cada uma
delas o objeto deste seguro, em benefício do mesmo Segurado, a Seguradora responderá
de Íorma proporcional ao risco assumido com os demais participantes, relativamente ao
preju Ízo comum.
í0.5 A aceitação da proposta do seguro e eventuais endossos estará sujeita à análise do
risco, dispondo a Seguradora do prazo de 15 (quinze) dias para se manifestar contado do
recebimento dos documentos, prazo este que será suspenso na hipótese de solicitação de
documentos adicionais ou quando Íor necessário aguardar a conÍirmação da colocação do
resseguro facultativo. Em nenhuma hipótese haverá aceitaçáo tácita quanto à emissão de
Apólice ou Endossos.
í0.6 Este seguro é contratado a primeiro risco absoluto.
10.7 Considera-se como âmbito geográfico todo o território nacional.
10.8 Eventual questão judicial entre a Seguradora e o Segurado serão processadas no
Íoro do domicílio deste último.
10.9 O Segurado deverá observar os prazos prescricionais previstos em lei, inclusive no
caso de comunicação de expectativa/reclamação de Sinistro.
í0.10 A interpretação dos termos deste contrato de seguro será literal e restritiva.
10.11 O registro das condiçóes deste produto na Susep é automático e não representa
aprovação ou recomendação por parte da autarquia.
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10.12 O Segurado poderá consultar a situação cadastral do corretor de seguros e da
Seguradora no sítio elekônico www.susep.gov.br.
10.13 O tomador e sêgurado reconhecem que a eficácia da apólice (e eventuais
endossos) está vinculada à aceitação de sua integralidade pelo Segurado.
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Local: Juazeiro do Norte,/CE órgão: MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO NORTE

Unidadê êxecutora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE - CE

Tlpo: Contrato (termo iniciaD Recêita ou Despesa; Despesa Prccessoi 2024.11.27.1 Câtegoria do processo: Conrpras

Data de dlvutgação no PNCP: O9IOL,/2O25 Oata de assinatuÍa: 06/07/2025 Vigência: de O6./OV2O25 a06/01/2026

ld contrato PNCP; O7974O82OOO114-2-OOOOO4/2O25 Fonte: BLL CompÍas

rd conkataçáo PNCP: 91lz!9829997l4j]j9991ô7129z]

Objeto:

AquisiÇào de kits mêmãe bebé destinados às famí[iôs em estâdo dê vutneÍabitidade sociât,junto à SecreLaria de
V Desenvotvimento Sociat e Írabatho do N4unicÍpio de Juazeiro do Norte./cE.

FORNECEDOR:

Tipor Pessoa Juridica CNPJ/GPF: 44,ô34.o78looo1-33 Consultar sançó-^s e penalLdades-OçloLneceCçt

Noms/Razão sociaL C J CoMERCIO E SERVICoS LTDA

Arquivos Histórico

Nomê . Dâta l Tipo Baixar

CONTRÂTO-2025.OL06OO31,pdÍ o9/o1/2025 Conlrato

Exibtr 5 i l-1dêlitens %9,n3

g
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l_



Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07.97 4.08210001 -14

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.01.06-0031

Extrato do Contrato referente à Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 2024.11.27.1.
Fundamento Leeal: Lei n' 14.133

flxiii'j,,fl,â

&

, de lo de abril de 2021. Partes: O Município de Juazeiro do,Norte,
Desenvolvimento Social e Trabalho e a empresa C J COMERCIOatravés da Secretaria Municipal de

E SERVIÇO LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 44.634.07810001-33. Obieto: Aquisição de kits
mamãe bebê destinados as famílias em estado de vulnerabilidade social, junto à Secretaria de
Desenvolvimento Social e Trabalho do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações
constantes no Edital Convocatório. Valor do Contrato: R$ 379.995 ,00 (trezentos e setenta e nove
mil novecentos e noventa e cinco reais). Vieência Contratual: 12 (doze) meses. Siqnatários:
Josineide Pereira de Sousa Lima e Josenilto Morais da Silva.

Juazeiro do Norte/CE, 06 de Janeiro de 2025.



H:itytyw

Escala emitiráo documento de concessâo, apresenendo a Inspetoria

para o devido regisrro e efetivâção.

§4."-Os guardas civis metropolitanos que não compõem os

Crupamentos Especializados ou a Base de Segu!ânçâ Cornunitária

solicitârâo o gozo das horas acumuladas diretamcnte ao Setor de

RH/Escalas.

Art. J'. Cabetá ao Setor de RH,/Escalas, operacionalizar e

concrolar as boniÍicações e bancos de horas que tretâm estâ Porsrrie.

Art. 4" - Casos omissos serão dirimidos pelo Comando da

Guarda Civil Metropolitana,

Art. 5" - Esta Portaria entra em vigor nâ dara da sua

publicâção.

Regisrre-se. Publique*e. Cumpra+e

JULIO CÉSAR DOS SANTOS ALVES

Comandante da Guarda Civil Menopolitana

Portaria n..0284/2024 - PMJN

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURÂ MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

.AVISO DE HOMOLOGAÇAO. Pregão Elentlnico n" 2024.12.'12.1.

Objeto: Aquisiçio de gênens alimenticios alirrhaclo a Polirica r"Nacional

de Âlimenração e Nutrição e destinndos ao atendinrento clas

necqssidades da Secreraria Municipal de Saúde JeJutzeirodo None/

CE, conforme espccificaçôes apresentatlas no E«lital Convocatório.

Licitanre(s) Vencedo(es), ANA C. f)A SILVA inscriro no CNPJ n"

57.85'l.2ZL/CC01.29 classiíicado(a) no(s) Lore 5 - Polçra de Fruras,

nc, valor global .le R$ 39.960,00 (trinta e nove mil, novecentos e

sessenra reais), C I COMÉRCIO E SER\4ÇO LTDA inscrito no

CNPJ n" 44.634.078/0001-3.1 classificado(a) no(s) Lore 2 - Carnes

c Congelados, no valor global de R$ 417.995,76 (quat«rcentos e

Je:e"sete nril, n(\vrccl'lLos e noventa e cinco reais e sÉtcnta e scis

cenravos), Lote 3 - Cêneros l)irersos, no ralorglot at de R$ 544.998,00

(quinhentos e quarenta e quilrro mil, noveccn«rs e novcnta e oito

reais), L)IECO PEREIRA t ECI-tlNE inscrito no CNPJ no

31.611.178,/0001-4-'] classiíicado(a) no(s) Lote 4 - Produtos de

Pâniíicflção, no valor glol,al dc R$ 54.242,40 (cinqucnte e quatro

mil, cluzenros e clúarentr c dois rcais e quarenta ccnrav.rs),

LLICINEIDE ARAUJO UCHOA LTDA inscrito no CNPJ n'

04.456.506/0001.60 classificado(r) no(s) Lore ó - Forrnula

(Composto Lícteo), no valor glol,al de R$ 4.799,76 (tluarro mil,

§ctecentos e no!'cnta e nove rcais c serentâ c scis ccntavos) c

VERDIVITA CARIRI LTDA inscrito no CNPJ n.' 48.8?6.8 3?,/0001-

25 classificado(a) no(s) Lote I - Hortifrrrti, no valLrr glrbal de R$

175.514,10 (cento e sete,)ta e cinco mil, quinherrtos e quatorze reais e

del centavos), de conformidade com a Atr da Sessáo e o Mapa de

Preços acostado aos autos. Homologo à presente LicLta(,'aro na íorma

dal*i n" 14.133/21- Yago Matheus Nuncs AraÍrjo - C)rr.lcnador(a)

de Despesas da Secretada )\{unicipal de Saúde.

Data da Homologação, 9 de janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRÁTO N" 2025.01.03{009

Exuato do Contraro referente à Liciuçâo na modalidade Pregãcr

Elerrônico n" 2024.11.29.1. Fundamento Lcgal: Lei n' 14.133, cle t"

de abril dc 2021. Partes: O Municlpio de Juazeiro do Norte, âtravés

da Secretaria Municipal de Saúde e a empresa C J COMÉRCIO E

SERVIÇO LIDA, inscrita no CNPJ sob o n" 44.634.078/000t.31.

Objeto: Aquisição de ração destinada aos animais (felinos, caninos e

equinos) que estào sob guarda do Centro de Conttole de Zoonoses

da Secrearia Municipal de Saúde deJuazeiro do None/CE, conforme

especificâçóel constantes no Edital Convocatório. Valor do Conrraro,

R$ 144,789,00 (cento e quarcntâ e quano mil sctecettos e oirenta e

norc reais). Vigência Contratual: 12 (dozc) nrcses. Signarátios, Yagcr

Marheus Nunes Araújo e ]osenilto Morais da Sih.'r.

Juazeiro do NorÇCE, 03 de Janeiro de 2025

EXTRATO DO CONTRATO N" 2025.0r.064011

Extrato do Conrrato referenre à Licitâção na modalidade Pregão

Eletrônico n" 2024.11.27.1. Fundamento Legal' Lei n" 14.133, de 1'

de abril de 2021. Partes, O Municipio deJuazciro do Norte, atrâvés

da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Trâbalho e a

empresa CJ COMÉRCIO E SERVIÇo LTDA, inscrira no CNPJ sob

o n. 44.634.078/0001-33. Objeto, Aquisiçao de kis manrãe bebê

destinados às familias em estado de vulnerabilidade social, lunro :r

Secretatia de Desenvolúmento Social e Trabalho do MunicÍpio de

Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especiíicaçôes constantes no Edital

Convocatório. Valor do Contrato: R$ l?9.995,00 (trczcncos e set,lrra

e nove milncrvecentos e noventâ e cinco Íeais). Vigêncit Contran:al:

12 (doze) meses. Signatários: Josineide Pcreira dc Sousa l-jrna c

Josenilto Morais da Silva.

AVISOS E EDITAIS

JUAZEIRO DO NORTE-CE, 09 DE JANEIRO DE 2025 DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 015

luazeiro clo Norre/CE, 06 tle Janciro de 2025


